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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
(Processo nº 2.360/2000)
DECRETO Nº 19.359,

DE 27 DE JULHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 12.120, de 22 de
maio de 2000, que dispõe sobre permissão de uso de bem
público municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art.1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 12.120, de
22 de maio de 2000, que dispõe sobre permissão de uso de
bem público municipal, a título precário à Sra. ALVACIRA
DE FÁTIMA GOMES COSTA.
Art. 2o As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 16.034/2001)
DECRETO Nº 19.390,

DE 4 DE AGOSTO DE 2  011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 15.860, de 5 de
Outubro de 2007 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 15.860, de
5 de Outubro de 2007, que dispôs sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário à Sra. MARIA
CAMARGO DA CRUZ, conforme consta do Processo
Administrativo nº 16.034/2001.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 16.238/2000)
DECRETO Nº 19.397,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.896, de 25 de
Abril de 2006 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
 DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.896, de
25 de Abril de 2006, que dispôs sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário ao ATLÉTICO
PARQUE SÃO BENTO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 16.238/2000.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais.

(Processo nº 15.707/2003)
DECRETO Nº 19.398,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Acrescenta o Parágrafo único ao Artigo 1º do Decreto nº
14.417/2005 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes da Lei
nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de
23 de Janeiro de 2001;
CONSIDERANDO a deliberação e parecer exarado pelo
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social
- CMDES e o julgamento procedido pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico - SEDE, e;
DECRETA
Art.1º Fica acrescentado ao Artigo 1º do Decreto nº 14.417 de
8 de março 2005, o Parágrafo único, com a seguinte redação:
"Art. 1º ...
Parágrafo único. Em razão de terem sido cessadas as atividades
exercidas pela empresa no imóvel objeto da inscrição cadastral
citada no "caput" deste Artigo e consequentemente o respectivo
benefício fiscal; nos termos dos Artigos 2º, "a", e 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº
12.934, de 23 de Janeiro de 2001, fica concedida a redução de
100% (cem por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal nº
77.11.82.2256.01.000, onde se encontra instalada a unidade
da empresa LANG MEKRA DO BRASIL LTDA, registrada
sob a inscrição municipal nº 126.305, pelo prazo máximo de 4
(quatro) anos a contar do exercício de 2008, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 2º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos
enquanto perdurarem as atividades da empresa no local
definido no Artigo 1º deste Decreto, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a
incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art. 3º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área
de Administração Tributária, expedirá Notificações orientando
dos procedimentos necessários.
Art. 4º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto
correrão por conta de verbas próprias consignadas em
orçamento
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 10.344/2011)
DECRETO Nº 19.399,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao GRUPO
DE CIDADANIA REVIVER - 3ª IDADE JARDIM SÃO
MARCOS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
47.000,00 (QUARENTA E SETE MIL REAIS) ao GRUPO
DE CIDADANIA REVIVER - 3ª IDADE JARDIM SÃO
MARCOS, para realização de obras de reforma de sua sede e
aquisição de equipamentos necessários ao desenvolvimento
de seus programas e projetos na área de promoção e assistência
social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, de 10 de dezembro de 2010, alterada pela Lei nº 9.623,
de 20 de junho de 2011):
Emenda nº 070 de autoria do Vereador Rozendo de Oliveira
- R$ 5.000,00
Emenda nº 098 de autoria do Vereador Benedito de Jesus
Oleriano - R$ 6.000,00
Emenda nº 210 de autoria do Vereador Luís Santos Pereira
Filho - R$ 3.000,00
Emenda nº 246 de autoria do Vereador Francisco Moko
Yabiku - R$ 5.000,00
Emenda nº 390 de autoria do Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 5.000,00
Emenda nº 514 de autoria do Vereador Claudemir José Justi -
R$ 6.000,00
Emenda nº 607 de autoria do Vereador Carlos Cezar da Silva
- R$ 10.000,00
Emenda nº 656 de autoria do Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES";
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba própria, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1570 4.4.50.42.00 - Emendas 70, 98,
210, 246, 390, 514, 607 e 656 - R$ 47.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 19.102, de 27 de abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 9.651/2011)
DECRETO Nº 19.400,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) à FUNDAÇÃO
MELANIE KLEIN DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, para
implantação de programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de Dezembro de 2010):
Emenda nº 039 de autoria do Vereador Anselmo Rolim Neto
- R$ 10.000,00
Emenda nº 465 de autoria da Vereadora Neusa Maldonado
Silveira- R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto;
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES";
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas).
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior deverá
obedecer às disposições legais vigentes atinentes à matéria,
especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal nº 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como suas alterações
subsequentes, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Educação - subvenções
sociais educação básica - apoio às entidades privadas e

filantrópicas: 10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.43.00 1
2200000 - R$ 15.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando o Decreto nº 19.049, de 19 de abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 20.900/1988)
DECRETO Nº 19.401,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera a redação dos Artigos 11 e 19, do Regulamento do
Prêmio "Prof. Flávio Gagliardi" de Artes Plásticas, anexo ao
Decreto nº 8.816, de 12 de Janeiro de 1994; revoga o Artigo
13, do mesmo regulamento  e dá outras providências).
VÍTOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, em especial, nos termos da Lei nº 2.984, de 8 de
Dezembro de 1988 e alterações subsequentes,
DECRETA:
Art. 1º  O artigo 11, do Regulamento do Prêmio "Prof. Flávio
Gagliardi", de Artes Plásticas, anexo ao Decreto nº 8.816, de 12
de janeiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 11 As obras inscritas serão submetidas a um processo de
Seleção e Premiação a cargo de uma Comissão a ser designada
por Resolução da Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT". (NR)
Art. 2º Fica expressamente revogado o artigo 13, do
Regulamento do Prêmio "Prof. Flávio Gagliardi", de Artes
Plásticas, anexo ao Decreto nº 8.816, de 12 de Janeiro de 1994.
Art. 3º O artigo 19, do Regulamento do Prêmio "Prof. Flávio
Gagliardi", de Artes Plásticas, anexo ao Decreto nº 8.816, de
12 de Janeiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 19 - Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos
pela Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT". (NR)
Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Regulamento do Prêmio "Prof. Flávio Gagliardi", de Artes
Plásticas, anexo ao Decreto nº 8.816, de 12 de Janeiro de 1994.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 9.538/2008)
DECRETO Nº 19.402,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Aprova o Loteamento denominado "Jardim Santa Paula II" e
dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de
"Jardim Santa Paula II", localizado na Rua José Bonifácio Peres
Rodolfo, Jardim Casa Branca, de propriedade de Guarda
Empreendimentos e Participações Ltda.
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos,
as  áreas  l ivres  para  s is tema de recreio  e  áreas
institucionais desta fase, na forma prevista em planta e
memorial  descr i t ivo constantes  do Processo
Administrativo n° 9.538/2008.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
 Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 14.356/1984)
DECRETO Nº 19.404,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera a redação do Artigo 21, do regimento interno do
Conselho Municipal do Desenvolvimento do Meio Ambiente
- COMDEMA, aprovado pelo Decreto nº 18.556, de 16 de
Setembro de 2010 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, em especial nos termos da Lei nº 8.856, de 27 de
Agosto de 2009, e alterações subsequentes,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 21, do Regimento Interno do Conselho
Municipal do Desenvolvimento do Meio Ambiente -
COMDEMA, aprovado pelo Decreto nº 18.566, de 16 de
Setembro de 2010, passa a vigorar com seguinte redação:
"Art. 21. Ficam criadas as seguintes Câmaras Temáticas:
I - Câmara sobre fauna silvestre e animais domésticos;
II - Câmara sobre espaços territoriais especialmente
protegidos;
III -  Câmara de licenciamento e compensação ambiental;
IV - Câmara de recursos hídricos e atmosféricos.
V - Câmara de resíduos sólidos". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Regimento Interno do Conselho Municipal do
Desenvolvimento do Meio Ambiente - COMDEMA, aprovado
pelo Decreto nº 18.566, de 16 de Setembro de 2010.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 14.356/1984)
DECRETO Nº 19.405,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 18.200, de 19 de
Abril de 2010, que dispõe sobre nomeação de Membros do
Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
- COMDEMA para o Biênio 2010/2011 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, em especial, o previsto pela Lei nº 8.856, de 27
de Agosto de 2009, alterada pela Lei nº 8.896, de 8 de
Setembro de 2009, que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.200, de 19 de Abril de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Ficam nomeados, para comporem o Conselho
Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente -
COMDEMA, Biênio 2010/2011, os seguintes membros:
I - 12 (DOZE) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) 06 (SEIS) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL:

1. Titular: Secretaria do Meio Ambiente - SEMA
Representante: Jussara de Lima Carvalho
Suplente: Área de Controle Ambiental - SEMA
Representante: Nobel Penteado de Freitas

2. Titular: Área de Gestão Ambiental - SEMA
Representante: Vidal Dias da Mota Junior
Suplente: Área de Educação Ambiental - SEMA
Representante: Welber Senteio Smith

3. Secretaria da Habitação e Urbanismo - SEHAB
Titular: Isalberto Valente Boff
Suplente: Luís Eduardo Furlani

4. Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE
Titular: Clébson Aparecido Ribeiro
Suplente: Maria Angélica do Prado Kamada

5. Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ
Titular: Márcia Renata Vieira
Suplente: Ana Laura Pupo Rosa Marins

6. Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE
Titular: Reginaldo Schiavi
Suplente: Adhemar José Spinelli Júnior

b) 01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL
Decreto nº 19.405, de 10/8/2011 - fls. 2.

1. Titutar: Câmara Municipal de Sorocaba
Representante: João Donizete Silvestre
Suplente: Câmara Municipal de Sorocaba
Representante: Rozendo de Oliveira

c) 03 (TRÊS) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
ESTADUAL:

1. Titutar: Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos
Naturais (CBRN )
Representante: José Murilo Martin Nano
Suplente: Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos
Naturais (CBRN)
Representante: Sílvia Cenci

2. Titular: Polícia Ambiental
Representante: Tenente PM Guilherme D'Artagnan Carvalho
e Silva Boppré
Suplente: Polícia Ambiental
Representante: Sargento PM Márcio de Moraes

3. Titular: Procuradoria Geral do Estado
Representante: Procurador do Estado Dr. José Angelo
Remédio Junior
Suplente: Procuradoria Geral do Estado
Representante: Procuradora do Estado Dra. Fabiana Paiffer

d) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
FEDERAL:

1. Titular: ICMBio Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade
Representante: Luciano Bonatti Regalado
Suplente: ICMBio Instituto Chico Mendes de Conservação
da Biodiversidade
Representante: Alexandre Zanarini Cordeiro

2. Titular: Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Representante: Luiz Eduardo Leite
Suplente: Ministério da Agricultura, Pecuária e
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Abastecimento
Representante: Eduardo Barros Steffen

II - 12 (DOZE) REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS
CIVIS DE SOROCABA

a) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR:

1. Titular: UNISO - Universidade de Sorocaba
Representante: Flavio de Souza Mascarenhas
Suplente: UNISO - Universidade de Sorocaba
Representante: José Lázaro Ferraz

2. Tilular: UFSCAR - Universidade Federal de São Carlos -
Campus Sorocaba
Representante: Eliana Cardoso Leite
Suplente: PUC SP - Fundação São Paulo - Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo - Centro de Ciências
Médicas e Biológicas
Representante: Vilma Palazetti de Almeida
Decreto nº 19.405, de 10/8/2011 - fls. 3.

b) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO MÉDIO:

1. Titular: ETEC Rubens de Faria e Souza
Representante: Maria de Fátima Dias Dezzotti
Suplente: ETEC Rubens de Faria e Souza
Representante: Bruno Pereira Santos de Almeida

2. Tilular: UNESP - Universidade Estadual Paulista
Representante: Manuel Enrique Gamero Guandique
Suplente: UNESP - Universidade Estadual Paulista
Representante: Admilson Irio Ribeiro

c) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE ONGS
AMBIENTALISTAS:

1. Titular: AA25 - Associação dos Amigos do Bairro do Vinte
e Cinco
Representante: Adair Alves Filho
Suplente: Organização Ambientalista Amainan Brasil
Representante: Paulo Sérgio Sgroi Pupo

2. Titular: CEADEC - Centro de Estudos e Apoio ao
Desenvolvimento Emprego e Cidadania
Representante: Rita de Cássia Gonçalves Viana
Suplente: NEMI - Núcleo Ecológico Morro de Ipanema
Representante: Gabriel Bitencourt

d) 01 (UM) REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO CIVIL
NA ÁREA DE MEIO AMBIENTE:

1. Titular: Sociedade de Melhoramentos dos Jardins
Bandeirantes, Novo Bandeirantes e Alpino
Representante: Claudio Cutri Robles
Suplente: Associação dos Empreendedores do Bairro do Éden
e Região - AEBER
Representante: José Bernardo da Silva

e) 03 (TRÊS) REPRESENTANTES DE CONSELHOS DE
CLASSE E ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS:

1. Titular: AEAS - Associação dos Engenheiros e Arquitetos
de Sorocaba
Representante: Carlos Azevedo Marcassa
Suplente: CREA - Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia
Representante: Ruy Jaegger Junior

2. Titular: SECOVI - Sindicato da Habitação - Regional
Sorocaba
Representante: Luiz Fernando Tardelli Zanchet
Suplente: AELO - Associação das Empresas de Loteamento
e Desenvolvimento Urbano do Estado de São Paulo
Representante: Flavio Augusto Ayres Amary

3. Titular: CIESP - Centro das Indústrias do Estado de São
Paulo
Representante: José Ricardo Lopes de Carvalho
Suplente: OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
Representante: Luiz Henrique Ferraz

f) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE SINDICATOS DE
TRABALHADORES:

1. Titular: Sindicato Rural de Sorocaba
Representante: Pedro Menezini de Moraes
Suplente: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários de Sorocaba e Região
Representante: Flávio Pacheco

2. Titular: STI do Vestuário de Sorocaba e Região
Representante: Fernanda Raquel Gonçalves Viana
Suplente: Sindicato dos Metalúrgicos de Sorocaba
Representante: Alex Sandro Fogaça Camargo". (NR)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.200, de 19 de Abril de 2010.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.309/2011)
DECRETO Nº 19.406,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado a Sra. MARIA DE LURDES DA SILVA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 8.309/2011, a saber:
"Terreno de forma triangular, constituído por parte do Sistema
de Lazer, do loteamento denominado "Jardim Ipanema Ville",
nesta cidade, contendo a área de 105,00 m² (cento e cinco metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações: de um lado,
confronta-se com a lateral do lote nº 1, da quadra A7, do mesmo
loteamento, onde mede 21,00 metros; de outro lado, confronta-
se com o remanescente da área em questão, onde mede 10,00
metros; de outro lado, confronta-se a Área de Preservação
Permanente existente no Sistema de Lazer, onde mede em curva
23,30 metros".
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática
de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.829/2011)
DECRETO Nº 19.407,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado à Sra. MARIA ROSANEI FERREIRA DA SILVA,
conforme consta do Processo Administrativo nº 8.829/2011,
a saber:
"Terreno constituído por parte da Área de Preservação
Permanente, do loteamento denominado "Jardim Ipanema Ville",
nesta cidade, contendo a área de 245,00 m² (duzentos e quarenta
e cinco metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações:
faz testada para a Rua Marino Tota, onde mede 13,00 metros,
seguindo sua descrição no sentido horário; continua em reta
22,00 metros, confrontando com o lote nº 1, da quadra "A24",
do mesmo loteamento; deflete à direita e segue 7,00 metros,
confrontando com o remanescente da área em questão; deflete
à direita e segue 35,00 metros; deflete à direita e segue 7,00
metros, confrontando até aqui com o remanescente da área em
questão, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde
fecha o perímetro.".
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente
para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas e/ou
cultivo de espécies nativas, de acordo com a relação fornecida
pela Secretaria do Meio Ambiente, que passa a fazer parte
integrante do Termo de Recebimento e Responsabilidade a ser
assinado pela permissionária, vedado qualquer tipo de edificação
na área pública objeto da presente permissão, bem como a prática
de utilização da mesma para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição, obrigando-se ainda, a respeitar a
relação fornecida pela Secretaria do Meio Ambiente mencionada
no Artigo 2º deste Decreto.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.094/2011)
DECRETO Nº 19.408,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
 DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado ao Sr. MARCOS ANTONIO MANRIQUE,
conforme consta do Processo Administrativo nº 6.094/2011,
a saber:
DESCRIÇÃO: "Terreno constituído por parte do Sistema de
Lazer, do loteamento denominado "Jardim Rosária Alcoléa",
nesta cidade, contendo a área de 1.305,40 m² (hum mil e
trezentos e cinco metros quadrados, e quarenta decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações: faz frente
para o Cul de Sac da Rua Antonio Dias Lopes, onde mede em
linhas quebradas 12,50 metros e 7,60 metros, seguindo sua
descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 30,00
metros, confrontando com o remanescente da área em questão;
deflete à direita e segue 19,00 metros; deflete à direita e segue
43,00 metros, confrontando até aquí com o remanescente da
área em questão. Deflete à direita e segue 12,00 metros,
confrontando com fundos do lote 38 e parte do 37, da quadra
C, do mesmo loteamento; deflete à direita e segue 28,50 metros,
confrontando com o lote 47, da mesma quadra, indo atingir o
ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem
como a prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica
(murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana câmara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, fica o permissionário
obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel,
quando de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a
qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo
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Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 460/1980-SAAE)
DECRETO Nº 19.412,

DE 10 DE AGOSTO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão de passagem de rede coletora de esgotos,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE,
faixa de servidão de passagem de rede coletora de esgoto, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade,
conforme consta do Processo nº 460/1980-SAAE, a saber:
Área a instituir: 130,00 m².
Proprietário: consta pertencer a Pedro Avelino Malzoni e
Sonia Maria Romano Malzoni e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel situado no Bairro Vossoroca, com
frente para o lado ímpar da Rua Elias Rodrigues Claro no
loteamento denominado Chácara São João - Sorocaba/SP.
Matrícula: 7.250 - 2º CRIA.
Descrição: Inicia-se no vértice determinado pela Rua Elias
Rodrigues Claro e as propriedades de João Antonio Gabriel
e Pedro Avelino Malzoni. Deste ponto segue no sentido
horário num rumo de 15°50' SW, onde mede 65,00 m,
confrontando com o remanescente da propriedade de Pedro
Avelino Malzoni, deflete à direita e segue confrontando com
propriedade de Antonio Rodrigues Claro Sobrinho, onde
mede 2,00 m, deflete à direita e segue num rumo de 15°50' NE
onde mede 65,00 m confrontando com o remanescente da
propriedade de Pedro Avelino Malzoni; deflete à direita e
segue pelo alinhamento predial da Rua Elias Rodrigues Claro,
onde mede 2,00 m, até encontrar o ponto de início desta

descrição, encerrando uma área de 130,00 m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de rede coletora de
esgotos, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência dos proprietários, ou
judicialmente na hipótese contrária.
Art.  4º Havendo  comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  laudo de avaliação;
II - que os proprietários ofereçam títulos de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel  objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO
DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO - 24.185/2007
Interessado -  RIVAIL BRENGA
Assunto -   Solicitação
Requerimentos datados de 10/10/2007 e 09/06/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   30.494/2009
INTERESSADO - LUIZ ARNALDO CUNHA DE
AZEVEDO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   MARICY CUNHA DE AZEVEDO

2-  PROCESSO Nº   20.438/2004
INTERESSADO -  SONIA RICCIO RODRIGUES ILHAN
OU
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  LUCIANA DEL SANTORO

3-  PROCESSO Nº   25.146/2007
INTERESSADO -  CELSO TSUYOSHI KOZUKI

ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  REMILDO JOSE DE SÁ GUEDES

4-  PROCESSO Nº   15.842/2007
INTERESSADO -  ANTONIO MARCOS DE CARVALHO E/
OU
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -   TIM CELULAR / ADRIANA VIEIRA
MARTINS

5-  PROCESSO Nº   13.695/2007
INTERESSADO -  EMBRASOL S.A - EMPRESA
BRASILEIRA DE ÓLEOS
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  SERGIO ERBA

6-  PROCESSO Nº   7.956/2010
INTERESSADO -  WILSON RIBEIRO E/OU
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  IRENE ESPIRITO SANTO RIBEIRO

7-  PROCESSO Nº   24.193/2010
INTERESSADO -  CONSTRUTORA HEXTRA LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  CELSO B. DA COSTA RIBEIRO

8-  PROCESSO Nº  12.634/1987
INTERESSADO -   MARCOS ELOI VENANCIO SILVA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  FERNANDO JOSE PINHEIRO DE ABREU

9-  PROCESSO Nº  28.881/2008
INTERESSADO -   FRANCISCO MORAES LOPES
ASSUNTO -  Cópia da Certidão
SOLICITANTE -  CONSTRUTORA FERREIRA LTDA

10-  PROCESSO Nº  20.965/1999
INTERESSADO -  FRANCISCO CARLOS MEDINA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  AGDA OLIVEIRA SINKEVICIUS SILVA

11-  PROCESSO Nº  21.661/2002
INTERESSADO -  EDISON CLAITON DE OLIVEIRA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  EDISON CLAITON  DE OLIVEIRA

12-  PROCESSO Nº  14.380/2006

INTERESSADO -  ISABEL CRISTINA FERREIRA DE
PAULA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ISABEL CRISTINA FERREIRA DE
PAULA

13-  PROCESSO Nº  26.189/2009
INTERESSADO -  DEISE SCOTTO SANTOS
ZACCARIOTTO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  DEISE SCOTTO SANTOS ZACCARIOTTO

14-  PROCESSO Nº  13.602/2011
INTERESSADO -  VALCIR FABRIS
ASSUNTO -  Cópia do Processo nº 13.236/1984

SOLICITANTE -   VALCIR FABRIS

15-  PROCESSO Nº  12.972/2011
INTERESSADO -  ANTONIO RUIS FERNANDES
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  ANTONIO CARLOS RUIS FERNANDES

16-  PROCESSO Nº  26.153/2009
INTERESSADO -  FARMACIA DE MANIPULACAO
SANTA ROSALIA LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  DANILO MONTEIRO DE CASTRO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº38/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão nº 38/2011 - CPL nº 566/2011, destinado a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE
ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO COM CESSÃO DE USO
DE SOFTWARE. Sorocaba, 11 de agosto de 2011. RICARDO
ENGLER DOS SANTOS -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 62/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcialmente
Homologado este Pregão Presencial nº 62/2011 - CPL nº 1347/
2011 - Lote 02, destinado a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
TIPO CAMINHÃO PARA SEOBE. Sorocaba, 10 de agosto de
2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 86/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 86/2011 - CPL nº 1627/2011,
destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRADÍS EM ÁREAS
MUNICIPAIS. Sorocaba, 08 de agosto de 2011. Ricardo
Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 91/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Parcialmente
Homologado este Pregão Presencial nº 91/2011 - CPL nº 1666/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA SEMA E SEOBE. Sorocaba,
10 de agosto de 2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 16/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 16/2011 - CPL nº 339/2011,
destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS
PARA SEOBE. Sorocaba, 08 de agosto de 2011. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 444/2008 - Pregão nº. 051/2008.
Objeto: Serviço de Sistema de Segurança Eletrônica para Casa
do Cidadão
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/06/2008,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 09/06/2011 até 08/
09/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sekron Serviço de Segurança Patrimonial Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 705/2009 - Convite nº. 038/2009.
Objeto: Serviço de Limpeza para Museus Municipais e Estação

"Paula Souza"
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/11/2009,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 31/05/2011 até
29/06/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Dr. Mudanças e Serviços Ltda ME

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 0636/2011 - Dispensa nº. 448/2011.
Objeto: Transporte, Transbordo e Destinação Final de
Resíduos Sólidos Gerados no Município de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/04/2011,
prorrogado por 90 (Noventa) dias, a partir de 30/06/11 até
28/09/11, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93
e aditado em 16% (Dezesseis por Cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Proactiva Ambiental Brasil Ltda.
Valor: R$ 2.871.998,46 (Dois Milhões, Oitocentos e Setenta
e Um Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e Quarenta e
Seis Centavos).
 Sorocaba, 29 de Junho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 493/2007
MODALIDADE: PR nº 220/2007
OBJETO: DESTINADO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
EM AMBIENTES DO PROGRAMA OFICINA DO SABER.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 14/12/2007,
prorrogado pelo prazo de 06 (seis) me-ses, a partir de 14/04/
2011 até 13/11/2011, ou até a conclusão da CPL 294/2011,
de acordo com o artigo 57 e Inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: P.S. SERVICE SYSTEM TEMPORÁRIA LTDA.
VALOR: R$ 38.966,40 (Trinta e Oito Mil, Novecentos e
Sessenta e Seis Reais, Quarenta Cen-tavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 494/2007
MODALIDADE: PR nº 221/2007
OBJETO: DESTINADO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA EM AMBIENTES DESTINADOS AO
PROGRAMA CLUBE DA ESCOLA POR 12 MESES.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 28/03/07,
prorrogado pelo prazo de 06 (seis) me-ses, a partir de 28/03/
2011 até 27/09/11, ou até a conclusão da CPL 855/2011, de
acordo com o artigo 57 e Inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: P.S. SERVICE SYSTEM TEMPORÁRIA LTDA.
VALOR: R$ 60.086,10 (Sessenta Mil, Oitenta e Seis Reais,
Dez Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 16/2010.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 01/2010.
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OBJETO: EXECUÇÃO DE ESTUDOS
COMPLEMENTARES NA ÁREA DO ANTIGO BOLSÃO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO IPATINGA.
ASSUNTO: Fica o Contrato aditado em 3,43% (três vírgula
quarenta e três por cento) den-tro dos limites permitidos pelo
art.65, parágrafo 1º da Lei.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: WEBER CONSULTORIA AMBIENTAL
LTDA
VALOR: R$ 10.750,00 (Dez Mil, Setecentos e Cinquenta
Reais).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3840/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 44/2010.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
DE INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA COM PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E CONSTRUÇÃO DE VIADUTO DO
PROGRAMA AMBIENTAL E DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: ELLENCO CONSTRUÇÕES LTDA. E
CONSTRUTORA TARDELLI LTDA.
VALOR: R$ 16.677.748,99 (Dezesseis Milhões, Seiscentos
e Setenta e Sete Mil, Setecentos e Quarenta e Oito Reais e
Noventa e Nove Centavos).
DOTAÇÃO: 30500.4.4.90.51.99.15.782.5015.1384.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3841/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 045/2010.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
DE INFRA ESTRUTURA VIÁRIA COM PAVIMENTAÇÃO
ASFÁTICA DO PROVAMA AMBIENTAL E DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSÓRCIO CONSTRUTORA JULIO &
JULIO LTDA., J.H.D. CONSTRU-ÇÕES E COMÉRCIO
LTDA., SINALTA PROPISTA SINAL. SEG. COM. VISUAL
LTDA. E FREMIX ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 24.284.405,41 (Vinte e Quatro Milhões,
Duzentos e Oitenta e Quatro Mil, Quatro-centos e Cinco Reais
e Quarenta e Um Centavos).
DOTAÇÃO: 30500.4.4.90.51.99.15.782.50.15.1384 e
30500.4.4.90.51.91.15.782.5015.1384

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL n.º 1978/2011
MODALIDADE: Dispensa n.º  1445/2011
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE TRA-TAMENTO
DOMICILIAR NA FORMA DE "HOME CARE" COM
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E OUTROS,
PARA ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA:  LARMED SERVIÇOS DE
ENFERMAGEM LTDA-ME
VALOR: R$ 150.981,72 (Cento e Cinquenta Mil, Novecentos
e Oitenta e Um Reais e Setenta e Dois Centavos)
DOTAÇÃO: 11.01.00.3.3.90.39.99.10.302.1011.2852

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3150/2010.

MODALIDADE: TP nº. 46/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECU-ÇÃO DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA ESCOLA MUNICIPAL
QUINZINHO DE BARROS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA LTDA
VALOR: R$ 830.230,38 (Oitocentos e Trinta Mil e Duzentos
e Trinta Reais e Trinta e Oito Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1565/
100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1671.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1626/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 48/2011; OBJETO: Contratação
da Empresa "Gastro Comércio e Representações Comerciais de
Equipamentos Médico Hospitalares Ltda" para Prestação de
Serviços Técnicos Especializados de Manutenção Corretiva
de 01 Endoscópio da Marca Fujinon Instalado na Policlínica
Municipal. Fundamento Legal: artigo 25 "caput", da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada: "Gastro Comércio
e Representações Comerciais de Equipamentos Médico
Hospitalares Ltda EPP" - Valor R$ 18.760,00 (Dezoito Mil,
Setecentos e Sessenta Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretária da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1851/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 54/2011; OBJETO: Aquisição
de Vale Transporte/Bilhete Social para Atender os Projetos da
Secretaria da Cultura. Fundamento Legal: artigo 25 "caput",
Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretario da Administração com base no art.
26 da mesma Lei. Contratada: "URBES - EMPR. DESENV.
URBANO E SOCIAL SOROCABA" - Valor R$ 11.628,00
(Onze Mil, Seiscentos e Vinte e Oito Reais).

ANDERSON SANTOS
Secretária da Cultura e Lazer

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo PA nº 17212/2006
Objeto: Reciclagem de Entulho, a ser Instalado no Aterro de
Resíduos Inertes
de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/02/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 28/02/2011 até 27/
08/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Sorocaba, 25 de Fevereiro de 2011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

EDITAL DE CHAMAMENTO

Por determinação legal, artigo 34, § 1º da Lei Federal 8666/
93 e alterações posteriores, as empresas que possuem registro
no Cadastro de Fornecedores desta Prefeitura, ficam
convocadas a proceder a atualização, e os demais interessados
que queiram providenciar seus cadastros, devem apresentar a
documentação necessária, a qual encontra-se disponível no
site www.sorocaba.sp.gov.br ou nesta divisão, 1º andar
Palácio dos Tropeiros. Ficam também convidados a realizarem
seu cadastro nos sites Acess@compras e www.licitacoes-
e.com.br para possibilitar a participação nas compras
Eletrônicas.

Roberto Romano Poveda
Chefe da Seção de Cadastro

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
EDITAL FUNDEC - nº 04/2011

De 12 de agosto de 2011

Orquestra Sinfônica de Sorocaba
Audição para seleção de Violinista, Violoncelista e Fagotista
Para completar seu quadro de instrumentistas, a Orquestra Sinfônica de Sorocaba realizará nos dias 06 e 08/09, 3ª e 5ª feira, das

14h00min às 18h00min, na sede da FUNDEC (Rua Brigadeiro Tobias, 73 - Centro - Sorocaba - SP), teste para admissão de
Músico Violinista, Violoncelista e Fagotista.
Requisitos necessários:
Idade:
 - Mínima de 18 anos (apresentar documento de identidade).
Exigências:
 - Conclusão do curso em seu respectivo instrumento - Violino, Violoncelo ou Fagote - ou;
 - Freqüência em escola de música no curso do respectivo instrumento, ou;
 - Carta de apresentação do professor no caso de aulas particulares - apresentar documentação comprobatória (carta de
recomendação, tempo de estudo, etc.).
Preencher ficha de inscrição: A ficha de inscrição para preenchimento encontra-se disponível na sede da mesma (Rua Brigadeiro
Tobias, 73, Centro, Sorocaba, SP, CEP. 18010-070), e deverá ser entregue na própria sede ou enviada pelo correio no período
de 16 a 31/08 (exceto finais de semana) das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min. A ficha de inscrição estará
também disponível no site da FUNDEC (www.fundecsorocaba.com.br) somente para impressão e preenchimento.
OBS. Juntamente com a ficha de inscrição preenchida o candidato deverá anexar um breve curriculum.
Repertório a ser executado:
Teste para Violino
Bach: um movimento das Sonatas ou Partitas para Violino Solo;
Mozart: um movimento de um dos concertos para violino e orquestra (no. 3, 4, ou 5);
Mendelssohn: Sinfonia no. 4 "Italiana":  primeiro movimento - do início até a primeira repetição;
Uma peça de livre escolha.
Teste para Violoncelo
Beethoven: Sinfonia nº 5 (2º movimento);
Rossini: Guilherme Tell;
Haydn - concerto em Dó - 1° movimento com cadência ;
Bach: 1° Movimento de uma suíte (n°2 ao n° 6);
Uma peça de livre escolha.
Teste para Fagote
Mozart: Concerto para fagote (primeiro e segundo movimentos);
Rimsky-Korsakov: Scheherazade - (segundo movimento e cadência);
Tchaikovsky: Sinfonia no. 4  (movimento lento);
Mozart: Abertura "As Bodas de Figaro";
Uma peça de livre escolha.
1. O candidato que não comparecer para o teste no horário marcado será desclassificado.
2.  Não serão aceitas inscrições sem a documentação comprobatória exigida e nem após as datas estabelecidas.
3. Informações adicionais pelo telefone (15) 3233 2220, com a arquivista da Orquestra Sinfônica de Sorocaba, Cintia Salles.

 SECID Secretaria da Cidadania
Conselho Municipal de Assistência Social

Rua Santa Cruz - 116 - Centro - Fone: 3219-1920
cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, convida as   Entidades que se encontram
inscritas neste Conselho, bem como todas as demais organizações sociais  comprovadamente promoventes da política de
assistência social, para participarem da capacitação "Orientações sobre a Lei nº12101, de 27 de Novembro de 2009, Resolução
CNAS nº109, de 11 de Novembro de 2009 e Resolução CNAS nº16, de 05 de Maio de 2010, nos dias 16, 19 e 20 de Setembro
de 2011, das 09h as 12h, no Salão de Eventos da Secretaria da Cidadania, Rua Santa Cruz - 116, Centro, para tanto as organizações
deverão indicar até dois representantes, até o dia 13 de Setembro de 2011, das 09h as 16h, por telefone - 32191920 ou email:
cmas.sorocaba@gmail.com. Vagas limitadas.
Sorocaba, 12 de Agosto  de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente do CMAS

EDITAL PARA O PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA O MANDATO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA - CMAS

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA, Secretária Municipal da Cidadania - SECID, e REINALDO YASSUO HASHIMOTO,
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Sorocaba  - CMAS, no uso de suas atribuições legais e com base na
Lei Federal n. 8.742/93, na Lei Municipal n. 5.036 de 27/11/1995, alterada pela Lei 9.248 de 27 de julho de 2010 e
consubstanciado no Regimento Interno do CMAS, decreto nº 17.830, de 06 de outubro de 2009, convoca as eleições para a
escolha dos representantes da sociedade civil que deverão integrar o Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba
- CMAS, cujas normas são regidas pelo presente edital.

I - DO PROCESSO ELEITORAL
1. A eleição dos representantes da sociedade civil que deverão integrar o Conselho Municipal da Assistência Social de
Sorocaba será realizada em 06 de Outubro de 2011, na Rua Santa Cruz - 116, das 09h as 12h.
1.1 Podem representar a sociedade civil: os usuários e organizações de usuários, as entidades e organizações da assistência
social e as organizações de trabalhadores da área da assistência social, desde que devidamente habilitados para o processo
eleitoral.
2. O processo eleitoral realizar-se-á da seguinte forma:
2.1 A entrega de documentação para pedido de inscrição de candidatos para representante da Sociedade Civil pode ser feita pelo
próprio candidato ou representante legal ou portador, que deverá acontecer na sede do CMAS, entre os dias 12 de Agosto de
2011 a 12 de Setembro de 2011, no horário de 09h00min às 15h00min, , na Rua Santa Cruz, 116 - Centro, Município de Sorocaba,
conforme cronograma previsto neste Edital;
2.2 A inscrição de candidatos para representante da Sociedade Civil será deferida ou indeferida após análise da Comissão
Eleitoral e será publicada no Jornal do Município, conforme cronograma previsto neste Edital;
2.3 Participarão do processo eleitoral, com direito a voz e voto, os usuários e organizações de usuários, as entidades e organizações
da assistência social e as organizações de trabalhadores da área da assistência social, inscritos e habilitados, conforme cronograma
previsto neste Edital;
2.4  As eleições destinam-se à escolha de sete representantes titulares da sociedade civil,  representando os  seguintes segmentos:
usuários e organizações de usuários, organizações de assistência social e  dos trabalhadores do setor, bem como de seus
respectivos suplentes:
II - DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO PROCESSO ELEITORAL
3. Os participantes do processo eleitoral na qualidade de candidatos e eleitores deverão comprovar que são maiores de dezoito
anos e que tenham atividade no município de Sorocaba.
III - DA HABILITAÇÃO DOS ELEITORES E DOS CANDIDATOS
4.  Os representantes da sociedade civil são assim representados no Conselho Municipal de Assistência Social:
I - USUÁRIOS - as pessoas físicas ou organizações de usuários que representem os beneficiários abrangidos pela Lei Federal
nº 8.742/93, consolidada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011;
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II - ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - as pessoas jurídicas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento
assistencial e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742/93, bem como as que atuam na defesa e
garantia dos seus direitos.
III - TRABALHADORES DO SETOR - os profissionais vinculados a instituições públicas (estatais ou privadas sem fins
lucrativos), que atuam na área de Assistência Social, representados pelos Conselhos Regionais, Associações, Sindicatos,
Universidades, Institutos e Núcleos de Estudos e Pesquisas que agreguem trabalhadores na área.
4.1 Para habilitação, os participantes da Assembleia de eleição deverão comprovar a vinculação a um dos segmentos e atender
aos seguintes requisitos:
A - CANDIDATOS
5.  Os representantes das organizações de usuários, das entidades e organizações da assistência social e das organizações de
trabalhadores da área da assistência social deverão apresentar a seguinte documentação:
- Comprovação de  atuação do candidato/eleitor no município;
- Declaração consignando que tem condições e disponibilidade para participar das reuniões e demais compromissos do Conselho;
- Procuração da entidade assinada pelo Presidente e ou Representante legal indicando seu representante oficial com direito a
voz, bem como sua condição de candidato a vaga no Conselho como representante do segmento; Documento de identidade
pessoal do candidato.
-Declaração de funcionamento da entidade.
5.1. - As entidades que não tiverem inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS (organização de usuários
e de trabalhadores da área de assistência social), ficam obrigadas a fazer a apresentação do estatuto social e do relatório de
atividades referente ao primeiro semestre de 2011;
5.2. Já os usuários da assistência social deverão preencher ficha de inscrição e apresentar a seguinte documentação:
-Documento de identificação pessoal;
-Matrícula ou cartão de frequência ou declaração da entidade ou outro documento, que comprove a condição de usuário de
serviços da área da assistência social no município de Sorocaba;
-Declaração consignando que tem condições e disponibilidade para participar das reuniões e demais compromissos do Conselho;
B - ELEITORES
6. Os representantes das organizações de usuários, das entidades e organizações da assistência social e das organizações de
trabalhadores da área da assistência social deverão apresentar a seguinte documentação:
-Comprovação de  atuação do eleitor no município;
-Procuração da entidade indicando seu representante oficial com direito a voz e voto;
-Documento de identidade pessoal;
-Declaração de funcionamento da entidade.
6.1  Já os usuários da assistência social deverão preencher ficha de inscrição e apresentar a seguinte documentação:
-Documento de identificação pessoal;
-Matrícula ou cartão de frequência ou declaração da entidade ou outro documento, que comprove a condição de usuário de
serviços da área da assistência social no município de Sorocaba.
7.  A Comissão Eleitoral coordenará os procedimentos eleitorais até a instalação da Assembleia de Eleição.
8. A Comissão Eleitoral é formada por  todos os Conselheiros do CMAS com apoio da Secretaria da Cidadania e será  presidida
pelo  Presidente do CMAS;
9. A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições:
I. Analisar a documentação dos representantes das organizações, postulantes à habilitação;
II. Habilitar as entidades;
III. Divulgar os representantes ou organizações, habilitadas e não habilitadas ao processo de eleição.
IV. Analisar possíveis recursos dirigidos ao presidente da Comissão Eleitoral.
IV -  DO CREDENCIAMENTO DOS ELEITORES E CANDIDATOS PARTICIPANTES DA ASSEMBLEIA GERAL
10. Para o credenciamento, os participantes da Assembleia Geral deverão apresentar documento de identificação original.
V - DA ASSEMBLEIA GERAL
11. A Assembleia Geral será realizada no dia 06 de Outubro de 2011, das 09h00min às 12h00min, por convocação e sob
coordenação do CMAS, na Rua Santa Cruz, 116, Centro - Sorocaba/SP.
12. Na Assembleia Geral, os eleitores elegerão os sete representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes
progressivamente, conforme classificação por número de votos, que deverão integrar o Conselho Municipal de Assistência
Social do Município de Sorocaba - CMAS.
13. A Assembleia de Eleição terá dois momentos com as seguintes atribuições:
I. Instalação da Assembleia pela Secretária Municipal e o Presidente do CMAS, para:
a)  Apresentação dos candidatos, representantes das organizações habilitadas pela Comissão Eleitoral;
b)  Abertura para composição da Mesa Coordenadora dos trabalhos do dia, composta pela Comissão eleitoral e por três
representantes de organizações não concorrentes ao pleito;
c)  Escolha entre os membros da Mesa Coordenadora, de um que assumirá a Presidência.
II. Eleita a Mesa Coordenadora, a Presidência do CMAS passará a esta a direção dos trabalhos para que se proceda à:
a) Leitura da ordem do dia, elaborada pela Comissão Eleitoral e aprovada previamente pelo CMAS;
b) Votação;
c) Apuração;
d) Leitura e aprovação da ata.
14. Cada eleitor habilitado terá direito a indicar até sete candidatos numa única cédula eleitoral.
15.  Serão considerados eleitos:
15.1.  Como Titulares: os 07 (sete) primeiros candidatos mais votados;
15.1.1. Em caso de empate, será utilizado o critério idade para o desempate.
15.2. Como Suplentes: os 07 (sete) candidatos mais votados após os titulares, subsequentemente.
15.2.1. Em caso de empate, será utilizado o critério idade para o desempate.
16. Terminada a eleição e a apuração, lavrar-se-á a ata com o resultado da eleição, que será encaminhada à Comissão Eleitoral,
que por sua vez a encaminhará ao CMAS, para publicação no Jornal do Município.
VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17. Calendário da Eleição de Conselheiros da Sociedade Civil para a gestão 2011 a 2013 do Conselho Municipal de Assistência
Social de Sorocaba:

18. Nos termos da legislação pertinente, a Secretaria Municipal de Cidadania em conjunto com o CMAS oficiará previamente
ao Ministério Público de Sorocaba, informando sobre todo o processo eleitoral.
19. A Comissão Eleitoral e a Secretaria Municipal da Cidadania poderão, antes de adotar qualquer providência ou decidir
qualquer questão, pedido, requerimento, impugnação ou recurso apresentado, inclusive pelo Ministério Público de Sorocaba,

ouvir a Assessoria Jurídica da Prefeitura de Sorocaba.
20. Os casos omissos no presente edital e recursos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO ELEITORAL CMAS SOROCABA 2011.

(EM PAPEL TIMBRADO da Entidade/organização)

MODELO DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO ELEITOR
(para Entidades e Organizações de Assistência Social, de Usuários

e Trabalhadores do Setor)

Outorgante: (Organização de Usuários , Entidades e Organizações de Assistência Social e Trabalhadores do Setor)
...................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................, estabelecida na (endereço completo,bairro,
município, etc)........................................, neste ato representada na forma de  seu estatuto social.

Outorgado: (nome completo)................................., (nacionalidade)........................., (estado civil).....................................,
(profissão)............................., portador                        da cédula de identidade RG n° .................................,(órgão emissor).........................,
inscrito no CPF/MF sob n°. .......................................
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Poderes:  para  representar  a  Outorgante,  exclusivamente,  perante  o Conselho Municipal de Assistência Social de Sorocaba,
na Assembleia de Eleição na Condição de Eleitor como Representante do Segmento:
 ? Organização de Usuários;  ?Entidades e organizações de Assistência Social;  ? Organização dos Trabalhadores; do Setor,
conforme Edital para o Processo de Eleição para  Mandato do Conselho Municipal de Sorocaba, publicado no  Jornal do
Município de 12 de Agosto de 2011, podendo, inclusive, assinar livro de presença, exercer o direito a voz, voto, ser votado,
apresentar manifestações, registrar ocorrências, enfim, podendo referido procurador  praticar todos os atos necessários ao fiel
cumprimento do presente mandato. É vedado o substabelecimento.

Local, ..... de .................de 2011

_____________________________________
(assinatura do(a) Presidente ou seu Representante legal)
(identificação e qualificação de quem assina)

(EM PAPEL TIMBRADO da Entidade/organização)
D E C L A R A Ç Ã O DE FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES E DISPONIBILIDADE

À Comissão Eleitoral do Processo de Eleição para o  Mandato do CMAS Sorocaba
Ref.: condições e disponibilidade para assumir os compromissos inerentes à  função de Conselheiro.

DECLARAÇÃO

Declaramos que o sr.(a).........................................., RG nº..............................., data de nascimento........./........./..............,, candidato(a) à
vaga no Conselho Municipal  de Assistência Social de Sorocaba - CMAS, como representante oficial da organização
................................................................................................,(nomear), tem condições e disponibilidade para participar das reuniões    e
para    assumir os demais compromissos inerentes à função de Conselheiro.

Sorocaba,........./........... /2011.

...................................................                 …...............................................................
  assinatura do(a) candidato(a)                    nome e assinatura do representante
                                                                                legal da organização

 SEMES Secretaria de Esportes

Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 2ª Divisão"-2011

Regulamento Técnico

I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1° O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 2ª Divisão" na temporada 2011, em conformidade com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008.
II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2° O campeonato será disputado em 05 (cinco) fases: Primeira (classificatória), Segunda (oitavas de final), Terceira
(quartas de final), Quarta (semifinal) e Quinta (final).

PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° Participarão da Primeira Fase 32 (trinta e duas) associações divididas em 04 grupos (A, B, C e D), de acordo com
o sorteio realizado no Congresso Técnico no dia  04/08/2011.

GRUPO A GRUPO B
A ESTRELA FC ACADÊMICO FC
SOROCABA I FC SMF FUTEBOL CLUBE
EC CAJURU DO SUL AA GUADALAJA
RENEW FC AE SÃO BENTO
EC  COMERCIAL SPORTING CLUBE APARECINHA
EC SÃO GUILHERME CRM - AGROPECUÁRIA
EC PARANAZINHO CORINTHINHA FC DO ÉDEN
SR SÃO BENTO EC LUCIANA MARIA
GRUPO C GRUPO D
AA JUVENTUDE JANDÁIA FC
EC KAIRÓS LAGO COUNTRY FC
GR FEPASA UNIDOS DO SOROCABA I FC
UNIÃO FC DO MINEIRÃO AERO ESPORTE FC
GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA UNIDOS DO SÃO GUILHERME
EC ITANGUÁ II EC SÃO LORENZO
UNIDOS PAINEIRAS TABAJARA FC
MONTE LEAL EC AA ASA BRANCA

Artigo 4° Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em turno único, classificando
se para a fase seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de pontos ganhos, dentro de cada grupo.

SEGUNDA FASE - OITAVAS DE FINAL
Artigo 5° Na Segunda Fase (Oitavas de Final) as 16 (dezesseis) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com
02 (duas) associações em cada um, que se enfrentarão, pelo sistema de eliminatória simples (jogo único), conforme o seguinte
critério de emparceiramento:
Grupo E 1º colocado do Grupo A x 4º colocado do Grupo D
Grupo F 1º colocado do Grupo B x 4º colocado do Grupo C
Grupo G 1º colocado do Grupo C x 4º colocado do Grupo B
Grupo H 1º colocado do Grupo D x 4º colocado do Grupo A
Grupo I 2º colocado do Grupo A x 3º colocado do Grupo D
Grupo J 2º colocado do Grupo B x 3º colocado do Grupo C
Grupo K 2º colocado do Grupo C x 3º colocado do Grupo B
Grupo L 2º colocado do Grupo D x 3º colocado do Grupo A

TERCEIRA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 6° Na Terceira Fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com 02
(duas) associações em cada um, que se enfrentarão, pelo sistema de eliminatória simples (jogo único), conforme o seguinte
critério de emparceiramento:
Grupo M classificado do grupo E x classificado do grupo J
Grupo N classificado do grupo F x classificado do grupo I
Grupo O classificado do grupo G x classificado do grupo L
Grupo P classificado do grupo H x classificado do grupo K

QUARTA FASE - SEMI FINAL
Artigo 7° Na quarta fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos com 02 (duas)
associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a
associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente
nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:
Grupo Q     Classificado do grupo M       X    Classificado do grupo O
Grupo R     Classificado do grupo N       X    Classificado do grupo P

QUINTA FASE - FINAL
Artigo 8° - Na quinta fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e returno, sagrando-se
campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase.
Grupo S classificado do grupo Q x classificado do grupo R
Artigo 9° - O mando de jogo na Primeira Fase (Classificatória), Segunda Fase (Oitavas de Final), Terceira Fase (Quartas de
Final), Quarta Fase (Semi Final) e Quinta Fase (Final) pertencerá exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10 Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na Primeira Fase,
sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:
a) Maior número de vitórias;
b) Maior saldo de gols;
c) Maior número de gols marcados;
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e) Sorteio público na SEMES.
Artigo 11       Na Segunda Fase (Oitavas de Final) e Terceira Fase (Quartas de Final), todas as partidas que terminarem empatadas
no tempo regulamentar serão decididas através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas
da IFAB e praticadas pela FIFA.
§ único Na Quarta Fase (Semi Final) e Quinta Fase (Final), ao final da 2ª partida, ocorrendo igualdade de pontos e gols, a
decisão será através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas da IFAB e postas em prática
pela FIFA.

IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) em seu
art. 28, estão aptos para participar na categoria "Veterano", nesta temporada, os atletas nascidos em 1978 e anos anteriores.

V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 - As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste regulamento deverão ser
efetuadas no período de 01 a 29 de julho de 2011.
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Artigo 14 - Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do Regulamento Geral dos
Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias de antecedência, da partida
em que pretenda participar.

VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 - Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes campeã e vice-campeã, e
também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair Play).

VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 - As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 11 (onze) atletas
inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     preparador físico e 01 (um)
massagista.
Artigo 17 - Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de campo com a exibição de
cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 18 - As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES para a confirmação
de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no
Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF).
Artigo 19 - As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba
(CJDMS) será de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais), cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente com
titularidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS)
- Banco Itaú - Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento.
Sorocaba, 11 de agosto de 2011.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13
de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas
pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da
Rua Manoel Rodrigues Peres no Brigadeiro Tobias,   cujo
custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários
dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para tanto,
dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  BRIGADEIRO TOBIAS
RUA:  Rua Manoel Rodrigues Peres
TRECHO: Total (extensão aproximada de 139,00 m)

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
118,99 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a
pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de
acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-
se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta
por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço
1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas,
declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  "Instruções de Execução" da
PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita  graduada
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de 10 cm, perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de
Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação
de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm , tudo de acordo com as "Instruções de
Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem
de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos.
Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações nos terços
das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas
e poços de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em
pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações, sendo
que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a
cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os
serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  serviços  de
movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado
e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro,
assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3. Os
demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das
paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento com
argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos
caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais
indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a
utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros
deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual  ou
superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das
escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita
nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigorosamente as
cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao
longo das  valas  já preparadas e com as cotas já verificadas,
serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução
das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente com
argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas
galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta e
bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência
e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 452/2011
(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado
nos termos do artigo 61, inciso II, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1º -  Aposentar o servidor DERNIVAL
RODRIGUES NETO,  Motorista, lotado no Setor de
Materiais e Logística.
Artigo 2º  - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo seus efeitos a  partir de 02 de agosto de 2011.
Sorocaba, 08 de Agosto de  2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 453 /2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Nilton Hudson Machado,
do cargo de Operador de Rádio, lotado na Diretoria
Operacional, a partir de 09 de Agosto de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 454/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 368/2011, de
20 de Julho de 2011, que nomeou ONASIR DE FÁTIMA
OLIVEIRA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 455/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 391/2011, de
20 de Julho de 2011, que nomeou CESAR ANTONIO
RODRIGUES, para exercer o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, com base no inciso XI, item 7 do Edital do
Concurso Público nº 05/2010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 456/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 403/2011, de
20 de Julho de 2011, que nomeou BENEDITO DOS SANTOS,
para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, em
decorrência de sua desistência.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 457/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia CARLOS
ROBERTO FERREIRA, para exercer no Setor de Materiais
e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001,
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 458/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia JOILSON ANTUNES DOS SANTOS, para
exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 459/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia PLÁCIDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 460/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ANDERSON
APARECIDO DE LIMA, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 461/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETE, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de
24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 462/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia LEANDRO
EDUARDO CAPUCHO, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETE, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 463/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia WASHINGTON LUIZ MARQUES
DA SILVA, para exercer no Setor de Supressão e Fiscalização,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;  8.534 de 17
de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 464/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia NATHALIA DALL
AVA POVEDA, para exercer no Setor de Atendimento, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;  8.534 de 17
de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 465/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia PAULA REGINA
SANTOS SOLER, para exercer no Setor de Atendimento, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;  8.534 de 17
de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 466/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MARCELO NUNES
DE ALMEIDA, para exercer no Setor de Atendimento, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;  8.534 de 17
de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 467/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na

Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia PATRICIA MARTINS DA SILVA, para
exercer no Setor de Atendimento, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 3.971 de
20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007;  8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº
9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 468/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia VINICIUS MATHEUS APARECIDO
POPPST, para exercer no Departamento de Esgoto, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;  8.534 de 17 de julho de
2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 469/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MARCIA REGINA TELES BOVO,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 470/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ABEL DE CARVALHO LIMA, para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETA, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela
Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 471/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia AMANDA CHRISTINA MACEDO,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 10 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral Interino do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou
as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
457/2011 CARLOS ROBERTO FERREIRA MOTORISTA
458/2011 JOILSON ANTUNES DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
459/2011 PLÁCIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
460/2011 ANDERSON APARECIDO DE LIMA AJUDANTE DE SERVIÇOS
461/2011 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
462/2011 LEANDRO EDUARDO CAPUCHO AJUDANTE DE SERVIÇOS
463/2011 WASHINGTON LUIZ MARQUES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
464/2011 NATHALIA DALL AVA POVEDA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
465/2011 PAULA REGINA SANTOS SOLER AUXILIAR ADMINISTRATIVO
466/2011 MARCELO NUNES DE ALMEIDA AUXILIAR ADMINISTRATIVO

467/2011 PATRÍCIA MARTINS DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
468/2011 VINICIUS MATHEUS APARECIDO POPPST AUXILIAR ADMINISTRATIVO
469/2011 MARCIA REGINA TELES BOVO TÉCNICO DE TRATAMENTO
470/2011 ABEL DE CARVALHO LIMA TÉCNICO DE TRATAMENTO
471/2011 AMANDA CHRISTINA MACEDO TÉCNICO DE TRATAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 12 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com
os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. JOÃO ANTUNES GOMES, Operador de Reservatório
- OP 07 - referência 09, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Março/1996 e ao Adicional de Tempo de Serviço
de 35% (trinta e  cinco por cento) adquirido em Janeiro/2011 tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 05 de Agosto de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

O SAAE de Sorocaba, por sua Comissão Permanente de Licitações, comunica aos Leiloeiros devidamente CREDENCIADOS
nesta Autarquia, que o sorteio para designar o Leiloeiro Oficial que efetuará o Leilão nº 01/2011 - Processo Administrativo
nº 7448/2010 - Alienação de Veículos e Máquinas Inservíveis da Frota do SAAE, será realizado no dia 22 de agosto de 2011,
às 10:00hs, na Avenida Pereira da Silva, nº 1285, Jardim Santa Rosália, no Setor de Compras e Licitações.

Sorocaba, 11 de agosto de 2011

Jovelina Rodrigues Bueno
Comissão Permanente de Licitação - Presidente
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 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 015/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 589/11 - Convite nº 015/11, destinada a Contratação de Empresa para Fornecimento de Telhas
Galvanizadas para a Implantação e Manutenção de Pontos e Abrigos do Transporte Coletivo, no Município de Sorocaba/SP,
que analisando as propostas apresentadas pelas licitantes resolve CLASSIFICAR: FMC Ferezin Martins Comercial Ltda., com
a proposta no valor de R$ 15.080,00 (quinze mil e oitenta reais) e DESCLASSIFICAR: Carlos José Alves Sorocaba ME. Fica
aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da presente publicação, para apresentação de possíveis recursos administrativos,
nos termos do art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei 8666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 10 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DIA 05/08/07
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/11

Onde se lê:
Claudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

Leia-se:
Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

Sorocaba, 08 de agosto de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato do Contrato nº 041/10

Processo nº 1440/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº041/10 - Fornecimento de películas adesivas refletivas e vinílicas a serem utilizadas
na sinalização viária do município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 03/08/2011 à 01/09/2011.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em sua Cláusula Quarta - Das Obrigações da Contratada, do item 4.11.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: 3M do Brasil Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 26 de julho de 2011.
Sorocaba, 09 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 025/10

Processo nº 872/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 025/10 - Prestação de serviços de manutenção nos aparelhos de ar condicionado
pertencentes à URBES.
Prazo: De 02/08/2011 à 01/08/2012.
Reajuste: Fica o referido Contrato reajustado a partir de 02 de agosto de 2011 em aproximadamente 8,26% (oito vírgula vinte
e seis por cento), face a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do mesmo e em conformidade com o disposto no art. 65,
II, "d", da Lei nº 8.666/93.
Retificação: Face ao reajuste mencionado, ficam retificadas as Cláusulas Terceira, em seu item 3.1 e Sexta, em seu item 6.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Climatec Peças e Serviços em Ar Condicionado Ltda -EPP.
Valor: R$ 14.916,00 (quatorze mil e novecentos e dezesseis reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 29 de julho de 2011.
Sorocaba, 10 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 032/10

Processo nº 1214/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 032/10 - Prestação de serviços de integração por meio da operacionalização de
programas de Estágio de estudantes, no limite máximo de 29 (vinte e nove) estudantes/ano nos termos da Lei nº 11.788/08.
Prazo: De 16/08/2011 à 15/08/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 01 de agosto de 2011.
Sorocaba, 09 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 028/11

Processo CPL nº 119/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 028/11 - Contratação de Empresa para o Fornecimento de Móveis para a URBES.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em R$ 1.940,00 (mil, novecentos e quarenta reais) correspondente a aproximadamente
3,71% (três vírgula setenta um por cento), do seu valor total, tudo em conformidade com o art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
Retificação: Face ao aditamento, ficam retificadas as Cláusulas Terceira - Do Preço e do Pagamento, em seu item 3.1, e Nona - Das
Disposições Finais, em seu item 9.3, e o Anexo II.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Marcelo Rios de Lima Móveis EPP.

Valor: R$ 54.180,00 (cinqüenta e quatro mil, cento e oitenta reais).
Assinatura: 28 de julho de 2011.
Sorocaba, 09 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 010/2010

Processo CPL nº 317/2009/A
Objeto: Termo de Rescisão e Quitação do Contrato nº 010/10 - Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais de
Impressão Gráfica destinados ao Uso Geral da Urbes.
Prazo: À contar de 29/07/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Manoel Galhardo Moreira Sorocaba - ME.
Assinatura: 29 de julho de 2011.
Sorocaba, 10 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 015/10

Processo CPL nº 781/2009
Objeto: Termo de Rescisão e Quitação do Contrato nº 015/10 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Engenharia
para o Fornecimento e Aplicação de 60.000 m² de tinta, à Base de Resina Acrílica, na Sinalização Horizontal Viária, do Município
de Sorocaba/SP
Prazo: A partir de 18/06/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Traffic Sinalizações Ltda.
Assinatura: 29 de julho de 2011.
Sorocaba, 10 de agosto de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 17.361/2011
Nome: José Sebastião Machado Amaral
Endereço:  Francisco Bueno de Camargo , nº 75 - Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade nº 94
Motivo: Acúmulo de lixo e materiais inservíveis, permitindo
a instalação e proliferação de animais sinantrópicos.
Processo: 18.456/2011
Nome: Amorgênio Rodrigues
Endereço: Simphoriano Martinez, nº 97 - Jardim Copaíba
Auto de Imposição de Penalidade nº 95
Motivo: Armazenar pneu com coleção líquida e larvas, acúmulo
de lixo no quintal do imóvel de sua propriedade (residência).

Sorocaba, 11 de Agosto de 2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 27.254/09
Scarpa & Gusman Ltda ME
Restaurante
R. da Penha, 1356 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000324-1-7

2-Processo nº. 9.103/00
Antonio Amador Calvilho Junior Sorocaba ME
Hotel
R. Sta. Clara, 580 - Centro
Alteração de Razão Social
Indeferido

3-Processo nº. 2.582/07
Abastecedora de Produtos Alimentícios Aveloz Ltda
Comércio atacadista e varejista de produtos alimentícios em
geral - doces, embalagens e produtos de limpeza
R. Estados Unidos, 27 - Parada do Alto
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000044-1-3

4-Processo nº. 6.318/11
Claudio e Ana Lucia Minimercado Ltda
Minimercado
R. Atanázio Soares, 1280 - V. Gomes
Licença de Funcionamento
Indeferido

5-Processo nº. 570/11
Doralis Valquiria Pereira Vaz Uliana - ME
Padaria, cafeteria e mercearia
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 208, 209, 210 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000120-1-7

6-Processo nº. 14.338/11
Drogaria Jd. Gonçalves Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Antônio Fernandes, 270 - Jd. Gonçalves
Autorização para comercializar medicamentos sob controle
especial da Portaria nº 344/98, da lista C2.
Deferido

7-Processo nº. 24.923/10
Thiago de Carvalho Ramos - ME
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
R. Orestes Angelo Colo, 385 - Jd. São Marcos
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido

8-Processo nº. 29.099/10
Dimeso Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios.
R. José Carlos Simões, 100 - Jd. Refúgio
Redução das classes de produtos distribuidos.
Deferido

9-Processo nº. 14.227/11
Wal - Mart Brasil Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Autorização para comercializar medicamentos sob controle
especial da Portaria nº 344/98, da lista C2.
Deferido

10-Processo nº. 4.445/11
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Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000104-1-3

11-Processo nº. 18.057/11
Neli Oliveira da Silva Quimica - ME
Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
R. Benjamim Antonio Bisam, 15 - Wanel Ville II
Concessão de AFE/ANVISA
Deferido

12-Processo nº. 5.413/11
Antonio Carlos Ishizuka
Atividades veterinárias
Av. Washington Luiz, 920 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-750-000010-1-5

13-Processo nº. 5.424/11
Denise de Campos Paulossi
Atividades veterinárias
R. Profª Izaura da Costa e Silva, 150 - Jd. S. Paulo
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-750-000003-1-0

14-Processo nº. 9.379/11
Luciana Camargo Fernandes Barbosa
Atividade odontológica
R. S. Vicente, 251 - Vl. Sta. Rita
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000204-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000205-1-6

15-Processo nº. 8.599/11
Heloisa Festa Casali
Atividade odontológica
R. José Maria da Fontoura,132 - S. 01 - Jd. Fátima
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001603-1-8

16-Processo nº. 12.433/11
Heloisa Festa Casali
Atividade odontológica
R. José Maria da Fontoura, 132 - S. 02 - Jd. Fátima
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001604-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001605-1-2

17-Processo nº. 11.371/11
Fábio Henrique Lozano Monteiro
Atividade odontológica
R. Bartolomeu de Gusmão, 374 - S. 02 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000459-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000460-1-9

18-Processo nº. 11.370/11
Ademar Monteiro
Atividade odontológica
R. Bartolomeu de Gusmão, 374 - S. 01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000458-1-0

19-Processo nº. 11.484/11
Nivaldo Pires
Atividade odontológica
R. Ubirajara, 265 - Vl. Gabriel
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000220-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000221-1-0

20-Processo nº. 10.474/11
Dubran Prótese Dentária Ltda ME
Atividade odontológica
R. Pandiá Calógeras, 269 - Jd. Vergueiro
Alteração de Endereço
Deferido

21-Processo nº. 7.964/11
Fernanda Kliman Villela de Sousa
Atividade odontológica
Av. Dr. Amérco Figueiredo, 2951 - S. 01 - Júlio de Mesquita
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001448-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001449-1-6

22-Processo nº. 5.806/11
Sil Café Ltda - ME
Bar com copa quente

Av. Cel. Nogueira Padilha, 2364 - Lj. 01 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000327-1-9

23-Processo nº. 31.137/10
Santa Rita de Cássia Pizzaria e Restaurante Ltda
Restaurante e pizzaria
R. Duque de Caxias, 279 - Vl. Leão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000320-1-8

24-Processo nº. 15.197/11
J. A. Cepil & B. Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13- 20 - 21 - Pq. dos Eucalíptos
Alteração de Razão Social
Deferido

25-Processo nº. 15.735/11
J. A. Cepil & B. Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Elias Maluf, 1835 - Box 13- 20 - 21 - Pq. dos Eucalíptos
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fernanda Alcoba Frasson Andrade
Deferido

26-Processo nº. 10.505/11
Marilei José Bauer
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Mário Campolim, 548 - S. 04 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001599-1-3

27-Processo nº. 11.824/11
Rogério Miura
Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde
humana
R. Ana Augusto, 65 - Sl. 02 - Vl. Augusto
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-869-000013-2-5

28-Processo nº. 5.720/11
Maria Sílvia de Campos Thomaz
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Joel Ribeiro, 140 - Sl. 04 - Jd. Emília
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000095-1-2

29-Processo nº. 11.823/11
Ana Luisa Soares
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Ana Augusto, 65 - S. 01 - Vl. Augusto
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000099-1-1

30-Processo nº. 11.961/11
Cardio Centro Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 157 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000326-1-1

31-Processo nº. 5.204/11
Robson Mathilde ME
Cabeleireiros
R. Pedro José Senger, 1101 - Vl. Haro
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000016-2-7

32-Processo nº. 8.721/11
Endocárdio Clínica Médica Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luíz, 458 - Jd. Emília
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luciano Jorge Alves
Deferido

33-Processo nº. 8.720/11
Endocárdio Clínica Médica Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luíz, 458 - Jd. Emília
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Karina Gazonatto Pereira
Deferido
34-Processo nº. 17.150/11
Endocárdio Clínica Médica Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luíz, 458 - Jd. Emília
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Karina Gazonatto Pereira
Deferido

35-Processo nº. 8.818/11
Ivanilde Vieira Serebrenic

Conveniência
Av. Dom Aguirre, 1835 - Sta. Rosália
Assunto: A.I.P.M nº.  7674 de 16/05/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

36-Processo nº. 6.642/11
E. C. Cardoso Sorocaba ME
Bar
R. Valmir Vitorio Segura, 111 - Jd. Wanel Ville
Assunto: A.I.P.A. nº. 7663  de 31/05/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

37-Processo nº. 11.608/11
Katia Flavia de Oliveira Turina ME
Drogaria
R. Francisco Candido Xavier, 173 - Habiteto
Assunto: A.I.P.M nº.  7712 de 27/06/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

38-Processo nº. 11.609/11
Katia Flavia de Oliveira Turina ME
Drogaria
R. Francisco Candido Xavier, 173 - Habiteto
Assunto: A.I.P.M nº.  7713 de 27/06/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

39-Processo nº. 8.826/11
Neusa Maria de Almeida
Bar
R. Jose Totora, 1154 - Central Parque
Assunto: A.I.P.M nº.  7684 de 16/05/2011.
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do
referido auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

40-Processo nº. 22.522/10
Leite Vanessa Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. João Leme dos Santos, 701 - Pq. dos Bandeiantes
Atualização da Resolução SS 65/05
Indeferido

41-Processo nº. 13.831/11
Borcol Indústria de Borracha Ltda
Fabricação de artefatos de borracha
Av. Paraná, 2.128 - Cajuru do Sul
Solicitação
Indeferido

42-Processo nº. 4.296/10
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000085-2-4

43-Processo nº. 4.297/10
CNH Latin América Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 2
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000086-2-1

44-Processo nº. 4.298/10
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 3
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000087-2-9

45-Processo nº. 4.300/10
CNH Latin America Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 5
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000090-2-4

46-Processo nº. 4.301/10
CNH Latin America Ltda

Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 6
Av. Jerome Case, 1801 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000091-2-1

47-Processo nº. 7.900/10
Alliedsignal Automotive Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Liberdade, s/nº - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

48-Processo nº. 7.343/11
Iharabras S/A Industrias Quimicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 2
Av. Liberade, 1701 - Cajuru do Sul
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luiz Carlos Duarte Junior
Deferido

49-Processo nº. 11.230/11
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 3
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luiz Carlos Duarte Junior
Deferido

50-Processo nº. 11.231/11
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 4
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luiz Carlos Duarte Junior
Deferido

51-Processo nº. 7.949/11
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 5
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000083-2-0

52-Processo nº. 7.950/11
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 6
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000084-2-7

53-Processo nº. 12.255/11
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Belinda Santana
Deferido

54-Processo nº. 12.256/11
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 2
Av. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Belinda Santana
Deferido

55-Processo nº. 18.947/11
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de inspeção
Deferido

56-Processo nº. 13.547/11
José Otávio V. Brosco Comércio de Alimentos EPP
Cozinha industrial
R. Capitão José Dias, 135 - Centro
Cancelamento do Auto de Infração nº 7499/AJ de 05/05/2011
Motivo: Vício de lavratura

57-Processo nº. 13.769/11
Paulo Pegoretti Sorocaba  ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Souza Pereira, 333 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000174-1-8

58-Processo nº. 6.806/11
José Inácio Pereira da Rocha
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. João Wagner Wey, 100 - S. 03 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001593-1-0

59-Processo nº. 5.719/11
Tânia Maria Orsi



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3112 DE AGOSTO DE 2011
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Joel Ribeiro, 140 - Sl. 05 - Jd. Emília
Licença Inicial Estab. - Validade: 30/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000096-1-0

60-Processo nº. 963/11
Alcolea & Montiel Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pedro de Oliveira Neto, 82 - 1º Andar - S. 08 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/07/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001594-1-7

Em 11/08/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 5,
DE 10 DE AGOSTO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica aos titulares de cargos de
Suporte Pedagógico,  que estarão abertas as inscrições para
o Concurso de Remoção do ano de 2011, obedecendo ao
disposto na Resolução  SEDU/GS nº 12/2011 .

I - DAS ETAPAS DO CONCURSO
Os Diretores das unidades escolares e os candidatos ao Concurso
de Remoção deverão estar atentos às seguintes etapas:
 1 - Publicação das vagas : 19/08/2011
 2 - Período de inscrição:
 26 e 29/08/2011, na unidade sede para os cargos de Vice-
Diretor e Orientador Pedagógico
 30/08/2011 -  na Diretoria da Área de Gestão Educacional
para o cargo de Diretor de Escola
A Direção da Unidade Escolar deverá  entregar as inscrições
dos Vice-Diretores e Orientadores Pedagógicos e efetuar sua
inscrição no Auditório, andar térreo no  Paço Municipal, no
dia 30/08/2011,  conforme cronograma a ser enviado às
unidades escolares.
 3 - Publicação da classificação: 09/09/2011
4 - Período para recursos: 12/09/2011
 5 - Publicação da classificação final: 16/09/2011
 6 - Período para indicações e desistências:
 20 e 21/09/2011, para os cargos de  Vice-Diretor e Orientador
Pedagógico
 23/09/2011, para o cargo de Diretor de Escola
A Direção da Unidade Escolar deverá entregar as indicações
ou desistências dos Vice-Diretores e Orientadores
Pedagógicos e fazer sua indicação ou desistência  no

Auditório, andar térreo no Paço Municipal, no dia 23/09/2011,
conforme cronograma a ser enviado às unidades escolares.
 7 -  Publicação da atribuição de vaga: até o final do ano letivo
de 2011.
II - FICAM FIXADAS AS SEGUINTES DATAS LIMITE
 30/06/2011 - tempo de exercício;
 1º/08/2011 - vagas iniciais.
III - DA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO
1 - Documento de tempo de serviço: o candidato deverá conferir
atentamente o documento de tempo de serviço expedido pelo
Diretor da unidade ou pela Diretoria da Área de Gestão
Educacional, para ratificação ou retificação, se necessário.
2 - Requerimento de inscrição: o candidato ao concurso deverá
ler atentamente o documento de inscrição e preencher o espaço
reservado para o requerimento, com letra legível e sem rasuras.
3 - Documentação:
3.1 - Apresentar cópia legível dos títulos (autenticados ou
com o original para conferência).
3.2 - Verificar com atenção se todos os documentos foram
entregues, pois a legislação não permite inclusão de documento
após o ato de inscrição;
3.3 - Retirar a 2ª via do documento de inscrição, devidamente
preenchido e assinado;
4 - Após a publicação da classificação o candidato poderá retirar
no local da inscrição o formulário para indicação, que será
utilizado para indicar unidades, caso continue participando
do concurso.
IV - DA RESPONSABILIDADE DAS AUTORIDADES
1 - Ao receber o documento de inscrição, inicialmente preenchido
pelo candidato, o responsável pelo recebimento deverá:
1.1 - Conferir cuidadosamente todos os dados lançados pelo
candidato, no requerimento de inscrição.

1.2 - Juntar documento de tempo de serviço do candidato, em
formulário específico  e  anexá-lo ao documento de inscrição.
1.2.1 - A contagem do tempo de serviço deverá obedecer os
critérios estabelecidos pela Resolução SEDU/GS nº 12/2011
1.3 - Preencher os espaços reservados para protocolo/avaliação
de títulos no documento de inscrição, com base em documentos
comprobatórios;
1.4 - Ao receber os títulos  o responsável pelo recebimento
deverá conferir se estão autenticados ou autenticá-los à vista
dos originais;
1.5 - Após o preenchimento completo do documento de
inscrição, em duas vias, devidamente assinado, a 1ª via deverá
ser entregue juntamente com os documentos que instruíram a
inscrição e a 2ª via para o candidato.
V- AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO
Será efetuada por Comissão designada pela Secretária da
Educação.
VI - DAS VAGAS
 As vagas iniciais disponíveis serão identificadas e
relacionadas, pela Diretoria da Área de Gestão Educacional.
VII - DAS INDICAÇÕES DAS UNIDADES
1 - Compete aos Diretores de Escola esclarecerem e orientarem
os candidatos sobre o assunto.
2 - Publicada a relação das vagas iniciais e a classificação, o
candidato inscrito deverá , no período já citado, indicar em
formulário próprio, as unidades para onde pretende se remover,
em ordem rigorosamente preferencial.
3 - O candidato que não observar os prazos e procedimentos
estabelecidos na Resolução SEDU/GS nº 12/2011 e neste
Comunicado será considerado desistente do Concurso, ou terá
como ratificados seus dados. Após as datas acima citadas não
será permitida qualquer retificação ou indicação.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 30
DE 11 DE AGOSTO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em
caráter temporário, como função- atividade, sob o regime da C.L.T..
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados
e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS nº 1/2010, na
seguinte conformidade:
Dia: 16/08/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h
Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 03/2010, na seguinte
conformidade: a) os candidatos classificados de acordo com o
artigo 16, da Resolução SEDU/GS nº 01/2009 e Resolução
SEDU/GS nº 01/2010; b) candidatos a partir  do 1225º
classificado; c) volta da listagem, a partir do classificado
imediatamente subsequente ao último docente nomeado.
Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
- Educação Física: candidatos aprovados no Concurso Público
- Edital nº 05/2007, a partir do 307º classificado.
- Português: candidatos aprovados no Processo Seletivo -
Edital nº 04/2011, a partir do 1º classificado.
 - Arte: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº
04/2011, a partir do 1º classificado.
Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau, os professores de Educação Física, deverão
apresentar também a cópia da inscrição definitiva ou provisória
no Conselho de Classe, acompanhado do documento original,
para fins de comprovação de requisito básico.
2-  Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br ,
SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último
número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 11 de Agosto de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 24 DE 11 DE
AGOSTO DE 2011.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI. 1
e XI.2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010, convoca os

candidatos aprovados e classificados  para o cargo de
Professor de Educação Básica I , para sessão de escolha de
vaga.
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia:  17 de Agosto de 2011
Horário:  8h30min
Professor de Educação Básica I
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os classificados do
Concurso Público - Edital nº 03/2010, do 284º classificado
ao 300º classificado.
RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através
dos sites: www.educacao.sorocaba.sp.gov.br e
www.sorocaba.sp.gov.br
INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico para o exercício do cargo ao qual está
concorrendo, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma/Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à
escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de
classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão
ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal,
em conformidade com o item XIII. 2 do Edital de Concurso
Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de
vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou
desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS N.22 de
de 11 de agosto  de 2011

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital,
às instruções relativas ao período de inscrição no Centro de
Educação Infantil Nº 70 "Profº. Adail Odin de Arruda"
localizado à Rua: João Mattuci, nº 170 - Bairro Nova Sorocaba,
que atende em período INTEGRAL  as crianças nascidas entre
abril de 2007 a março de 2008, para o preenchimento de vagas
remanescentes relativas ao ano letivo de 2011.

I DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições para classificação no Centro de Educação
Infantil Nº 70 "Profº. Adail Odin de Arruda" que atendem em
período INTEGRAL, às crianças nascidas entre abril de 2007
a março de 2008, estarão abertas nos dias  18 e 19 de agosto
de 2011, das 8h30m às 11h30 min. e das 13h30m às 16h30min.
2-O processo de inscrição e classificação deverá obedecer
aos procedimentos determinados na Resolução SEDU/GS
Nº 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, que deverão
estar afixadas em lugar visível, para conhecimento dos
interessados.
3-Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de
Período Integral (creche), conforme Resolução SEDU/GS Nº.
34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº. 20/2008, o responsável
deverá apresentar no ato da inscrição os documentos abaixo
relacionados:
a) Do responsável legal:
 Documento de identidade (certidão de nascimento original
ou Registro Geral - RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original
ou Registro Geral - RG); carteira de vacinação atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta
de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel)
d) Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos responsáveis legais;
Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS
ou ISS) dos responsáveis legais;
Comprovante de renda dos responsáveis legais;
e) Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período diurno, da
mãe adolescente emitido pelo diretor da   escola de ensino
público.
4- Os responsáveis legais por crianças já matriculadas
regularmente na Rede Municipal poderão proceder à inscrição
para transferência.
    5- Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
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    6- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados
no item I DAS INSCRIÇÕES, implicará no cancelamento da
inscrição.
II-DAS VAGAS
"O Centro de Educação Infantil Nº 70" Adail Odin de Arruda",
localizado a Rua João Mattuci nº 170 oferece 34 (trinta e
quadro)vagas para atendimento em período integral aos
nascidos entre abril de 2007 a março de 2008.
 III - DA CLASSIFICAÇÃO E MATRÍCULA
1- Os candidatos serão classificados de acordo com o que
dispõem os artigos
    1º, 2º e 3º da Resolução SEDU/GS Nº34/2008 e Portaria
SEDU/GS Nº20/2008.
2- No dia 25/08/11, das 8h30min às 11h e das 13h30min às
16h, serão publicadas na escola, listas de candidatos
classificados e listas de candidatos classificados para
transferência.
3- O responsável pelo candidato classificado com direito a
vaga deverá efetuar a matrícula no dia 26/08/2011, das 8h 30
min às 11h e das 13h 30 min às 16h, apresentando cópias dos
documentos constantes no Título I - Das inscrições - Item 3.
a) A não efetivação da matrícula em 26/08/2011 ensejará no
chamamento do próximo candidato classificado, perdendo o
primeiro o direito à matrícula.
b) Todos os demais classificados serão considerados
suplentes.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados considerados suplentes
serão chamados rigorosamente pela ordem e seguindo-se os
artigos 1º, 2º e 3º da Resolução SEDU/GS Nº34/2008.
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata e
cópia da mesma deverá ser remetida a Divisão de Educação
Básica até o dia 31/08/2011.
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo
candidato, no conhecimento e no compromisso da aceitação
deste Edital e demais normas disciplinares para o
preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos,
ainda que verificados posteriormente, acarretarão a anulação
da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente as datas
e horários estabelecidos neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente Edital, fixando-
o em local visível ao público.
7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da
Educação.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 12,
DE 10 DE AGOSTO DE 2011

Disciplina o Concurso de Remoção para os titulares de cargos
de Suporte Pedagógico, integrantes da Carreira do
Magistério, para o ano de 2011
A Secretária da Educação no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no artigo 50 da Lei nº 4599/1994,
alterada pela Lei nº 8119/2007,
Resolve:
Art. 1º O Concurso de Remoção para os titulares de cargos de
Diretor de Escola, Vice-Diretor e Orientador Pedagógico,
integrantes da carreira do magistério, obedecerá às
disposições estabelecidas nesta Resolução e processar-se-á
por concurso de títulos.
I - DA INSCRIÇÃO
Art. 2º A inscrição dos candidatos deverá ser efetuada na
seguinte conformidade:
I - Diretor de Escola - na Diretoria da Área de Gestão
Educacional
II - Vice -Diretor e Orientador Pedagógico  - na unidade sede
Parágrafo Único. Os ocupantes de cargos de suporte
pedagógico que ingressaram a partir do ano de 2008 e
escolheram vagas em condições de lotação exclusiva até a
realização do Concurso de Remoção estarão, obrigatoriamente,
inscritos no presente processo.
Art. 3º A inscrição para remoção será instruída com a seguinte
documentação:
I - Requerimento, em formulário próprio, preenchido pelo
candidato e sob sua responsabilidade, fornecido no local da
inscrição;
II - Declaração especificando no próprio formulário a situação
funcional do candidato;
III - Tempo de serviço prestado no cargo atual, no magistério
público Municipal de Sorocaba;
IV - Os títulos previstos nos incisos II, III e IV do artigo 4º
desta Resolução.
§ 1º A declaração da situação funcional e o tempo de serviço,
em atendimento ao disposto nos incisos II e III, serão de
responsabilidade do diretor para os cargos de vice-diretor e
orientador pedagógico. Para o cargo de diretor de escola a
responsabilidade será da Diretoria da Área de Gestão
Educacional.
§ 2º Os documentos de que trata esse artigo serão
encaminhados pelo diretor da escola à Diretoria da Área de
Gestão Educacional.

II - DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS E DA
CLASSIFICAÇÃO
Art. 4º Serão considerados os títulos, com os valores a seguir
especificados:
I - Tempo de serviço no cargo atual, no magistério público
municipal de Sorocaba, conforme inciso III, do artigo 3º,
observada a data limite a ser fixada, correspondente a 0,002
pontos por dia;
II - Título de pós-graduação na área da educação, em nível de
doutorado, 2,0 pontos;
III - Título de pós-graduação na área da educação, em nível de
mestrado, 1,0 ponto;
IV - Cursos de pós-graduação lato sensu na área da educação,
com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, 0,25
pontos por certificado.
§ 1º Os diplomas ou certificados de doutorado ou mestrado só
serão validados desde que estejam devidamente credenciados
pelo respectivo Conselho de Educação.
§ 2º Os certificados de pós-graduação lato sensu só serão
validados desde que atendam as Resoluções do Conselho
Nacional de Educação.
Art. 5º O candidato inscrito no concurso será classificado de
acordo com os títulos apresentados.
Art. 6º Após a apresentação dos títulos para a avaliação, não
será permitida a juntada ou substituição de quaisquer
documentos.
Art.7º Compete a Diretoria da Área de Gestão Educacional
publicar as listas classificatórias dos candidatos, na ordem
decrescente do total de pontos obtidos na avaliação dos títulos,
na seguinte conformidade:
I - Lista dos candidatos com lotação inicial;
II - Lista dos candidatos com lotação exclusiva até a realização
do processo de remoção.
Art. 8º Para efeito de desempate serão observados
sucessivamente os seguintes critérios:
I - Candidato com idade mais elevada;
II - Candidato com maior número de filhos menores de dezoito
anos ou dependentes.
III - DAS VAGAS E DA EXCLUSÃO
Art. 9º As vagas a serem relacionadas para o Concurso de
Remoção compreenderão:
I - Vagas iniciais:
a) as decorrentes de vacância de cargos
b) as decorrentes de criação em unidades que comportem os
cargos
c) as ocupadas por concursados que ingressaram em condições
de lotação exclusiva até a realização do Concurso de Remoção.
II - Vagas potenciais, a serem disponibilizadas pelos
candidatos inscritos no concurso de remoção.
Art. 10. As vagas potenciais poderão ser suprimidas pela
Secretaria da Educação quando a unidade não mais comportar
o cargo, com a devida publicação após o período de avaliação
dos títulos e da classificação dos candidatos inscritos.
Art. 11. As vagas iniciais disponíveis para o concurso serão
identificadas e relacionadas pela Diretoria da Área de Gestão
Educacional e publicadas no jornal "Município de Sorocaba",
observada a data limite.
IV - DAS INDICAÇÕES DAS UNIDADES
Art. 12. Publicada a classificação final, o candidato inscrito
no concurso deverá indicar as unidades para onde pretende se
remover, em ordem rigorosamente preferencial.
Parágrafo Único. As indicações de unidades de que trata este
artigo serão feitas em formulário próprio que será entregue pelo
diretor de escola à Diretoria da Área de Gestão Educacional.
Art. 13. Os ocupantes de cargos de suporte pedagógico,
abrangidos pelo parágrafo único do artigo 2º desta Resolução,
poderão indicar todas as vagas iniciais e potenciais do
processo.
Art. 14. Serão vedadas inclusões, exclusões, substituições e
retificações, após a entrega do documento de indicação.
Art. 15. O candidato que optar pela desistência do Concurso
de Remoção deverá fazê-lo através de requerimento próprio,
que deverá ser entregue à Diretoria da Área de Gestão
Educacional.
Art. 16. Publicada a classificação final, os candidatos que não
observarem os prazos e procedimentos estabelecidos nesta
Resolução serão considerados desistentes do Concurso de
Remoção, exceto os abrangidos pelo parágrafo único do artigo
2º.
V - DA ATRIBUIÇÃO
Art. 17. Efetivada a publicação da classificação final dos
inscritos, ocorrerá a fase de atribuição de vagas.
Art. 18. A atribuição ocorrerá observada a seguinte ordem:
I - A classificação dos candidatos com lotação inicial;
II - A classificação dos candidatos com lotação exclusiva até a
realização do processo de remoção.
§ 1º Para a atribuição será respeitada a ordem de preferência das
unidades indicadas pelo candidato e a exclusão referida no
artigo 10 desta Resolução.
§ 2º Os candidatos abrangidos pelo inciso II deste artigo não
atendidos em suas indicações, escolherão as vagas
remanescentes da remoção e/ou as vagas a serem
disponibilizadas pela Secretaria da Educação.
Art. 19. Após a atribuição da vaga, não será permitida ao
candidato desistência ou alteração, seja qual for o motivo
alegado.

Parágrafo Único. O candidato removido iniciará na nova
unidade, no primeiro dia útil do ano seguinte.
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. O candidato removido poderá participar de nova
remoção após ocorrer um período mínimo de permanência na
nova unidade, de três anos, garantindo-se o vínculo com a
equipe e a comunidade, salvo quando removido "ex-ofício".
Art. 21. A remoção de que trata esta Resolução poderá ser
requerida por licenciados, afastados de seus cargos ou com
restrição médica.
Art. 22. Todos os atos do candidato pertinentes a este concurso
poderão ser efetuados por procuração, devendo ser apresentados
os instrumentos de mandato, documento de identidade do
portador e os exigidos para cada um destes atos.
Art. 23. O ato de inscrição, por parte do candidato, implicará
o reconhecimento e o compromisso de aceitação desta Resolução
e demais normas disciplinares do concurso, bem como a
responsabilidade pela veracidade das informações e
documentos entregues.
Art. 24. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o
candidato do concurso, anulando-se todos os atos decorrentes
de inscrição, sendo a responsabilidade legalmente apurada.
Art. 25. Qualquer pedido de recurso referente ao processo de
inscrição e classificação deverá ser interposto no primeiro dia
útil subseqüente a cada etapa, devendo a autoridade recorrida
decidir no mesmo prazo.
Parágrafo Único. A Diretoria da Área de Gestão Educacional
após o período de recurso fará publicar as listas finais de
classificação dos candidatos.
Art. 26. Os recursos para efeito do disposto nesta Resolução
não terão efeitos suspensivos.
Art. 27. Os candidatos deverão observar o Decreto nº 11.231/
1998 que dispõe sobre Acumulações de Cargos na Secretaria
da Educação.
Art. 28. O diretor de escola deverá observar rigorosamente as
normas estabelecidas  nesta Resolução, sob pena de

responsabilidade.
Art. 29. A Secretaria da Educação baixará instruções
complementares e designará comissão para o cumprimento
desta Resolução.
Art. 30. Os casos omissos serão submetidos à análise da
Secretária da Educação.
Art. 31 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as Resoluções anteriores.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 13
DE 10 DE AGOSTO DE 2011.
(Institui Grupo de Trabalho)

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho responsável pelo
processo de remoção dos titulares de cargos de Suporte
Pedagógico, integrantes da Carreira do Magistério Público
Municipal.
Art.  2º - O grupo de trabalho passa a ser integrado por:
- Sonia Piaya Marinho Munhos (Presidente)
- Ana Rosa Rezende
- Claudenice Sorrilha Ledesma da Silva
- Edmara Aparecida Parra Melati
- Juliana Rachid Soares
- Maria Cristina Camargo
- Rosana Sousa Teixeira
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) MARIA SOLEDADE DA SILVA, Professor de Educação
Básica I, Nível II-READAPTADO, Grupo MG04, referência
04, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço
de 13% (treze por cento) adquiridos em Março de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 133 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) ARACI DE AVILA BUENO ANTUNES, Auxiliar de
Educação, Grupo AD 07, referência 02, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 05% (cinco por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARILDA FLORIANO GONÇALVES,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência 07, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de 2007 e
adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro por cento)

adquiridos em Julho de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 12 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 14.893/DDP de 05 de agosto de 2011, foi
afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 05/08/2011 nos termos do Art. 78 da
Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 05 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

A portaria nos 14. 14.892/DDP de 05 de agosto de 2011, foi
afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 05/08/2011 nos termos do Art. 78 da
Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 05 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.173/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, a pedido, CLODOALDO LUCAS,
Assistente de Administração II, da Secretaria da
Administração, para exercer seu cargo na Secretaria da Cultura
e Lazer, a partir de 08 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.174/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
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conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, a partir de 09 de Agosto de 2011, os efeitos da
Portaria nº 62.322/DICAF, de 09 de Fevereiro de 2011, que
designou ONDINA APARECIDA RODRIGUES para exercer,
em substituição, o cargo de Vice Diretor, Nível I, da Secretaria
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.175/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
JANAINA ROBERTA PETRONILHA DOS SANTOS
FARIAS (matrícula 47817-8), Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 09 de Agosto
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.176/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ELAINE DE OLIVEIRA ROSA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 13 de
Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.177/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de APARECIDA CLEUSA OLIVEIRA RIBEIRO (matrículas
06942-6 e 26574-8), Professor de Educação Básica I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira APARECIDA
CLEUSA OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.178/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de DORCAS THEODORO DOS SANTOS BRAGA,
Orientador Pedagógico, Nível I, da Secretaria da Educação,
o seu nome de solteira DORCAS THEODORO DOS
SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.179/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de REBECA PIROLO PLATI, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada REBECA
PIROLO PLATI CAPRONI.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.180/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de JOSELI GONÇALVES FELIPE, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada JOSELI FELIPE CREPALDI.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.181/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
VANIA RODRIGUES DE ALMEIDA, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada VANIA RODRIGUES DE ALMEIDA MEDEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.182/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
PRISCILA MARQUES PEDRO, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria de Gestão de Pessoas, o seu nome
de casada PRISCILA MARQUES PEDRO ANTUNES DA
SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.183/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ELISABETE SEVERINO, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
ELISABETE SEVERINO FERREIRA DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.184/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos de JULIANA
ROCHA FERRAZ, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada JULIANA ROCHA ALVES.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.185/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
JULIANA PEREIRA DE BARROS, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
JULIANA PEREIRA DE BARROS PACHECO.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.186/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
SIMONE APARECIDA ELEUTERIO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada SIMONE APARECIDA ELEUTERIO CATELLI.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.187/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
JANE FREIRE DE ALMEIDA, Professor de Educação Básica
I, Nível A, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
JANE FREIRE DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.188/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MONICA
DO NASCIMENTO FERRAZ, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.189/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALEX SILVA
SOARES, Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 02 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.190/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FRANCIS
LAINE DE LIMA LERIA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 02 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.191/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, KARIN CRISTINA
FREITAS VIDAL, Professor de Educação Básica I, Nível II, da
Secretaria da Educação, a partir de 02 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.192/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ROGERIO PINTO, Agente
Social, da Secretaria da Cidadania, a partir de 03 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.193/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ENILCE
LEME (matrícula 43857-5), Técnico de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.194/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FLAVIA
MARIA TASCA DA SILVA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.195/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ERICO
BORBA LIE, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Saúde, a partir de 09 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.196/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARIANA ANTAS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 09 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.197/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no disposto
no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme o
Processo Administrativo nº 14.368-4/2010, a funcionária
ROBERTA FABIANA DE PAULA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 12 de
Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.198/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da
nomeação, do cargo de Auxiliar de Fiscalização, de DARCI
SILVERIO DE SOUZA, a partir de 08 de Agosto de 2011, por
falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.199/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear WILLIAM
CAMARGO DOS SANTOS para exercer, em comissão, o cargo
de Supervisor de Área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 Agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63201 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
VIVIANE GISOLDI para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Agosto de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA DOS ANJOS
MARQUES IGREJA CLAUDIO/265659, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63202 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ANA MARIA DE SOUZA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Agosto de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PATRICIA CATALANI
RACCA PEREIRA, expirando-se a validade do contrato em
20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63203 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
VALERIA CRISTINA BARBOZA DUARTE para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 08 de Agosto de
2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
JOSEMAR DE ARAUJO OLIVEIRA LIMA/297658,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 63204 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARIA OLINDINA DA SILVA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Agosto de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de RAQUEL MARIA DA
SILVA SALINAS, expirando-se a validade do contrato em 20
de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63205 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
SIMONE CARDOSO para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como

experiência a partir de 08 de Agosto de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA GISLEINE DA
SILVA COFANI, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63206 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
THEREZA CRISTINA FERRI VIEIRA para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Agosto de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de JOSEMAR DE ARAUJO
OLIVEIRA LIMA/208671, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Agosto de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2011

Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para Estágio
na área de Direito para comparecerem na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 18
de agosto de 2011 ás 09h, para escolha de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
20 Fábio César Bastos 46.273.926-0
21     Camila de Oliveira Senteio 47.804.707-1

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos do documento de identidade.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Sorocaba, 11 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
14.875/DDP LEANDRO LUIZ LOURINDO MOTORISTA
14.876/DDP ILZO LOURENÇO PEREIRA MOTORISTA
14.877/DDP NATANAEL ALVES DA SILVA MOTORISTA
14.878/DDP ROBERTO CARLOS DE JESUS MOTORISTA
14.883/DDP GUSTAVO HENRIQUE DE ABREU MARTINS ASSISTENTE DE ALMOXARIFE
14.884/DDP VALÉRIA DE LIMA RIBEIRO ASSISTENTE DE ALMOXARIFE
14.906/DDP EDNILSON SACCO MOTORISTA
14.907/DDP SIDNEY FRANCISCO DA SILVA MOTORISTA
14.908/DDP DENISE VELLOSO NOGUEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.909/DDP NATALINO ESCOLA FILHO INSPETOR DE ALUNOS
14.910/DDP VANESSA APARECIDA FICHEL DOS SANTOS AGENTE SOCIAL
14.911/DDP CAROLINE DE MORAES CAMPOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.912/DDP ANDRÉA MILLENA PIRRALHO CURADO SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.913/DDP AILTON DEGA BARROS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.914/DDP GILDO GIL DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.915/DDP JEDIEL LOPES BARBOSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.916/DDP JORGE EDUARDO BACCELLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.917/DDP CREUSA PEDROSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.918/DDP MILTON RODRIGUES JUNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.919/DDP ALINE EYKO KAWANAMI MÉDICO VETERINÁRIO
14.920/DDP ANA ROSA RODRIGUES DA SILVA ENFERMEIRO
14.921/DDP AGENOR JOAQUIM DA SILVA JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.922/DDP ISAÍAS LEME RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.923/DDP ALEXANDRE MORAO DAHER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.924/DDP ALEXANDRE DUARTE DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
14.928/DDP RICARDO MISKO CAMPINEIRO PROCURADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;

06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 11 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.875/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LEANDRO LUIZ LOURINDO, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.827 de 02 de junho de 1995, com denominação pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.876/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ILZO LOURENÇO PEREIRA, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.827 de 02 de junho de 1995, com denominação pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.877/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NATANAEL ALVES DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº

4.827 de 02 de junho de 1995, com denominação pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.878/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROBERTO CARLOS
DE JESUS, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura
Urbana, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995, com denominação
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.883/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia GUSTAVO HENRIQUE
DE ABREU MARTINS, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
DE ALMOXARIFE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de
maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.884/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
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das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia VALÉRIA DE LIMA
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE DE ALMOXARIFE,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.892/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ELAINE CRISTINA LOPES,
nomeada pela portaria nº. 14.831/DDP, de 26 de julho de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.893/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JÚLIO CÉSAR CARVALHO,
nomeado pela portaria nº. 14.812/DDP, de 26 de julho de
2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.894/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.807/DDP, de 12 de julho de
2011, que nomeou JOÃO POLISER NETO, para exercer o
cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.895/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.751/DDP, de 19 de julho de 2011, que nomeou
PAULO FERNANDO LONGO, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.896/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 14.821/DDP, de 26 de julho de 2011, que nomeou
VAMBERTO BARBOSA BEZERRA, para exercer o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.897/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.815/DDP, de 26 de julho de
2011, que nomeou ÉRICA SIRVINSKAS, para exercer o cargo
de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.898/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.818/DDP, de 26 de julho de
2011, que nomeou DANIELA MARIA DOMENICI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.899/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.819/DDP, de 26 de julho de
2011, que nomeou CRISTIANE FERREIRA GUEDES TURRI,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.900/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.820/DDP, de 26 de julho de
2011, que nomeou MARLENE CRISTINI GIRALDELLI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.901/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.828/DDP, de 26 de julho de
2011, que nomeou VANDERLÉIA SANTANA MAGALHÃES,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.902/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.835/DDP, de 27 de julho de
2011, que nomeou CAROLINE ALVES DE SOUZA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.903/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.816/DDP, de 26 de julho de
2011, que nomeou ELISABETE FERREIRA GROSSO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.904/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.772/DDP, de 19 de julho de
2011, que nomeou VIRGÍNIA CAROLINA DE ASSIS, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.905/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.836/DDP, de 27 de julho de
2011, que nomeou EDUARDO SUGAHARA, para exercer o
cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.906/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia EDNILSON SACCO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995, com
denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.907/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SIDNEY FRANCISCO DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA , criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de
maio de 1994, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.908/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DENISE VELLOSO NOGUEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.909/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NATALINO ESCOLA FILHO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.910/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VANESSA APARECIDA FICHEL DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.911/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em

02/07/2010, nomeia CAROLINE DE MORAES CAMPOS,
para exercer na Secretaria de Parcerias, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.912/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ANDRÉA MILLENA
PIRRALHO CURADO SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.913/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia AILTON DEGA
BARROS, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.914/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia GILDO GIL DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.915/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JEDIEL LOPES
BARBOSA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.916/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JORGE EDUARDO
BACCELLI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.917/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
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final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia CREUSA PEDROSO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.918/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MILTON RODRIGUES
JUNIOR, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.919/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALINE EYKO KAWANAMI, para
exercer na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.920/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ANA ROSA
RODRIGUES DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de agosto  de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.921/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia AGENOR JOAQUIM DA SILVA
JÚNIOR, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.922/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ISAÍAS LEME
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.923/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente

homologado em 02/07/2010, nomeia ALEXANDRE MORAO
DAHER, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.924/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia ALEXANDRE DUARTE DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.925/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JEREMIAS RODRIGUES,
nomeado pela portaria nº. 14.857/DDP, de 02 de agosto de
2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.926/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de FRANCINE LEANDRO DA
SILVA, nomeada pela portaria nº. 14.867/DDP, de 02 de agosto
de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.927/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de LUIZ CLÁUDIO TOMAZ,
nomeado pela portaria nº. 14.859/DDP, de 02 de agosto de
2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.928/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
03/07/2008, nomeia RICARDO MISKO CAMPINEIRO, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454  de 18 de
dezembro de 1990 e com vaga criada na Lei 4.503 de 04 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.200/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, BIA DANIELA GONÇALVES GARCIA KIPPER, para
função temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA  N.º 115/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir desta data, o Sr. FÁBIO
RICARDO SCAGLIONE FRANÇA, portador do RG n.º
22.752.569-3 SSP/SP do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar do Vereador Vitor Francisco da Silva, para o qual
foi nomeado através da Portaria nº 030/2011, de 18 de março
de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de agosto de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 116/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARINICE DE ALMEIDA, portadora
do RG nº 17.890.353 SSP/SP, para exercer a partir de 08 de
agosto de 2011, o cargo em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 08 de agosto de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 117/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 09/08/2011, o Sr. EDEMILSON
ELOI DE OLIVEIRA, portador do RG n.º 14.032.509-82
SSP/SP do cargo em comissão de Assessor Parlamentar do
Vereador Hélio Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 071/2011, de 07 de junho de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de agosto de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 118/2011
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. JOSÉ BORGES DE
ARAÚJO, portador do RG n.º 5.279.760-0 SSP/SP do cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 041/2011, de 24 de março de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de agosto de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 119/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ADIEL DE OLIVEIRA TANK, portador
do R.G. n.º 13.817.772-7 SSP/SP, para exercer a partir desta
data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Vitor Francisco da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de agosto de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 120/2011
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JEFFERSON FEITOSA GHNÓ, portador
do RG n.º 17.221.187-6 SSP/SP, para exercer a partir de 10/08/
2011, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Hélio Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de agosto de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA -
PREGÃO N.º 07/2011

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberto o Pregão n.º 07/2011, destinado à prestação de
serviço de limpeza, com fornecimento de material e mão-de-
obra, para a Câmara. A abertura está marcada para o dia 29/
08/2011. O edital  está disponível  no si te
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone:
(015) 3238-1111 e no endereço: Av. Engº. Carlos Reinaldo
Mendes, n.º 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS 2011

Modalidade: Pregão 03/2011
Contrato: 24/2011
Contratada: HPrint Reprografia e Automação de Escritórios
Ltda.
Objeto: Locação de Máquinas Reprográficas para a Câmara
de Sorocaba.
Valor: R$ 63.900,00
Assinatura: 04/07/2011

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0141000-17.2009.5.15.0135 RTSUM
EDITAL DE LEILÃO Nº 177 /2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos OITO
dias do mês de SETEMBRO do ano  de Dois mil e
onze (08/09/2011),  às 14:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0141000-
17.2009.5.15.0135 RTSUM, entre partes
ADRIANO PIRES MARTINS, exequente(s) e
COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS
(CIANÊ), executada(s), encontrado(s) à  Rua Pedro
Jacob, 143 - Além Ponte, Sorocaba-SP,  avaliado(s)
em R$5.000,00 (cinco mil reais), conforme auto
de penhora e avaliação de fls.40,  realizada em 04/
11/2010  e que serão os seguintes:
- "Um automóvel modelo GOL CL, marca VW,
ano/modelo 1988, placas CYD 7042, chassi
9BWZZZ30ZJT036580, cor verde, em regular
estado geral de conservação, com pintura queimada,
alguns pontos amassados."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  14/09/2011 às 14:30
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 09 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0411100-52.2005.5.15.0135
RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 178 /2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos OITO
dias do mês de SETEMBRO do ano  de Dois mil e
onze (08/09/2011),  às 14:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº 0411100-
52.2005.5.15.0135 RTORD, entre partes
REGIANE DE MOURA PONTES, exequente(s) e
LONGO & OLIVEIRA SOROCABA LTDA.,
executada(s), encontrado(s) no Boulevard Dr.
Braguinha, n.º 126 - Centro -Sorocaba-SP,
avaliado(s) em R$9.000,00 (nove mil reais),
conforme auto de reavaliação de fls.231,  realizada
em 22/11/2010  e que serão os seguintes:
- "1) 60 (sessenta) peças de óculos de sol da marca
Ferrari, em modelos variados, do estoque rotativo
da executada, sendo 30 (trinta) em armação de
metal e 30 (trinta) em armação de zilo, em bom
estado de conservação.  Obs.: Os bens foram
reavaliados conforme acima descrito,  pelo total
do lote, sem especificação dos valores unitários."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  14/09/2011 às
15:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 09 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
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4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0084900-76.2008.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE LEILÃO Nº 179 /2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos OITO
dias do mês de SETEMBRO do ano  de Dois mil e
onze (08/09/2011),  às 15:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº 0084900-
76.2008.5.15.0135 RTSUM, entre partes CARLOS
LOPES FERREIRA, exequente(s) e
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ANTARES + 001,
executada(s), encontrado(s) à  Rua Dr. Artur
Martins, 63 - Centro, Sorocaba-SP,  avaliado(s)
em R$10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais),
conforme auto de penhora e avaliação de fls.188,
realizada em 24/11/2010  e que serão os seguintes:
- "1) Nove módulos de poltronas, com cinco
poltronas cada, para auditório, estrutura de metal,
cor preta, em tecido marrom, com apoio lateral
(desk), em perfeito estado de conservação, marca
Cortez.  Obs.: bens avaliados pelo total de
R$10.800,00, sem especificação dos valores
unitários."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  14/09/2011 às
15:30 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 09 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0000483-25.2010.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE LEILÃO Nº 180 /2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos OITO
dias do mês de SETEMBRO do ano  de Dois mil e

onze (08/09/2011),  às 15:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº 0000483-
25.2010.5.15.0135 CARTPREC, entre partes SILO
CARDOSO VIEIRA, exequente(s) e PAULO
SÉRGIO SOUZA MORAES, executada(s),
encontrado(s) à  Rua Bernardo M. Junior, 455,
avaliado(s) em R$3.000,00 (três mil reais),
conforme auto de penhora e avaliação de fls.06,
realizada em 13/05/2010  e que serão os seguintes:
- "1) Uma motocicleta Honda, modelo CG125 FAN,
cor preta, ano 2007,  placas DVH7210, chassi
9C2JC30707R072157, em uso e em bom estado
geral - R$3.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este(s) bem(ns) encontra(m)-se também
penhorado(s) em outros processos deste Fórum.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  14/09/2011 às 16:00
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 09 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0186000-11.2007.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 181 /2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos OITO
dias do mês de SETEMBRO do ano  de Dois mil e
onze (08/09/2011),  às 16:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  0186000-
11.2007.5.15.0135 RTORD, entre partes MARIA
ISABEL DA SILVA SOLA, exequente(s) e IRMÃOS
DEVASTO LTDA. EPP, executada(s),
encontrado(s) à  Rua Santo Severo Scapol, 106 - Jd.
Gonçalves, Sorocaba-SP,  avaliado(s) em
R$4.000,00 (quatro mil reais), conforme auto de
penhora e avaliação de fls.57,  realizada em 15/09/
2010  e que serão os seguintes:
-  "1) 80 (oitenta) carteiras universitárias, sem
marca, cor azul em courvim, com tampo em
fórmica,  novas - Avaliadas cada unidade em

R$50,00, perfazendo um total de R$4.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  14/09/2011 às 16:30
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 09 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0120900-41.2009.5.15.0135
CARTPREC
EDITAL DE LEILÃO Nº 182/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos OITO
dias do mês de SETEMBRO do ano  de Dois mil e
onze (08/09/2011),  às 16:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº 0120900-
41.2009.5.15.0135 CARTPREC, entre partes
DELFINA MENDONÇA PRIMO, exequente(s) e
SÔNIA MARIA ULIANA, executada(s),
encontrado(s) à  Rua Dr. Arthur Gomes, 241,
Sorocaba-SP,  avaliado(s) em R$12.300,00 (doze
mil e trezentos reais), conforme auto de penhora e
avaliação de fls.18,  realizada em 08/03/2010  e que
serão os seguintes:
- "1) Dez colchas de casal em matelassé, com dois
porta-travesseiros cada, em cores e padrões diversos
- avaliadas em R$500,00 cada, totalizando
R$5.000,00;
- 2) Trinta capas de almofadas em cores e tecidos
variados, medindo 0,45x0,45m, avaliadas em
R$20,00,  totalizando R$600,00;
- 3) Dez cortinas  em tecidos e tamanhos variados,
avaliadas em R$300,00 cada, totalizando
R$3.000,00;
- 4) Uma persiana duplex de madeira, medindo
1,60x2,15m, avaliada em R$800,00;
- 5) Duas persianas Roller Ilusion brancas, medindo
0,50x1,40, avaliadas em R$500,00 cada,
totalizando R$1.000,00;
- 6) Uma persiana celular pérola, medindo
1,50x1,50m - avaliada em R$400,00;
- 7) Uma persiana vertical Nobility pérola, medindo
2,30x2,70m, avaliada em R$1.500,00;

- Obs.: Os bens relacionados nos itens 01, 02 e 03
pertencem ao estoque rotativo da executada"
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  14/09/2011 às
17:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, terça-feira, 09 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0089700-55.2005.5.15.0135
RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 183/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e UM   dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL E ONZE (21/09/2011),  às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0089700-55.2005.5.15.0135 RTORD, entre
partes SILMARA PANHAN PINTO, exequente(s)
e FOGAÇA & SANTOS LTDA. ME, executada(s),
encontrado(s) à  Rua Miguel Giardini, 151 - Além
Linha -  Sorocaba-SP,  avaliado(s) em R$3.100,00
(três mil e cem reais), conforme auto de
reavaliação de fls.183,  realizada em 23/04/2010
e que serão os seguintes:
- "1) Uma masseira da marca Gepaniz, modelo G.
21, elétrica, 220V, capacidade máxima 21 Kg,
reformada recentemente, em pleno
funcionamento - R$2.000,00;
- 2) Um cortador de frios elétrico, 220V, modelo
automático, cor branca, tamanho grande, sem
etiqueta de marca ou número de série -
R$1.100,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
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a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  28/09/2011 às
13:30 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0071600-18.2006.5.15.0135
RTSUM
EDITAL DE LEILÃO Nº 184/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e UM   dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL E ONZE (21/09/2011),  às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0071600-18.2006.5.15.0135 RTSUM, entre
partes VANESSA CRISLAINE CORRÊA DA
SILVA, exequente(s) e CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA CAMARGO PIZZARIA ME N/P DE
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CAMARGO,
executada(s), encontrado(s) à Avenida Lindóia, nº
51, Sorocaba/SP,  avaliado(s) em R$8.000,00 (oito
mil reais), conforme auto de avaliação de fls.127,
realizada em 08/04/2010  e que serão os seguintes:
- "1) Um veículo FIAT/Tempra IE, ano fabricação/
modelo: 1996, cor preta, gasolina, placa BUZ-
4742, 105 cv, em regular estado de conservação,
apresentando pintura desgastada (queimada),
pequenos amassados na lataria, pneus carecas,
tapeçaria regular, e motor aparentemente normal
(em funcionamento) - R$8.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  28/09/2011 às
14:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0027900-26.2005.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 187/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e UM   dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL E ONZE (21/09/2011),  às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0027900-26.2005.5.15.0135 RTORD, entre partes
ROBERTO DUBOVICKI REPRESENTADO POR
SUA ESPOSA NANCY GONÇALVES DUBOVICKI,
exequente(s) e TROPEIRO AGROPASTORIL
LTDA. + 008, executada(s), encontrado(s) à  Rua
Abner Pacheco, ao lado do n.º 89, Sorocaba-SP,
avaliado(s) em R$70.000,00 (setenta mil reais),
conforme auto de reavaliação de fls.221,  realizada
em 03/03/2011  e que serão os seguintes:
- 1) "LOTE n.º 12 - COM 250 METROS
QUADRADOS - Rua com asfalto  e iluminação
pública, fechado na lateral esquerda e nos fundos,
com mureta e calçada, próximo ao terminal de
ônibus, às escolas, ao Sabe tudo, à Casa do Cidadão,
e à recente construção da Igreja dos Mórmons -
parte integrante do imóvel a seguir descrito, objeto
da matrícula 21216 (matrícula atual n.º 73790) -
Livro n.º 2  - Registro Geral do 2.º CRIA de
Sorocaba: Gleba de terras, situada no bairro Itanguá
ou Ipatinga, neste município ou comarca, medindo
aproximadamente 110,00m. de frente para a Rua
Abner Pacheco, sendo 20 metros em curva dessa
mesma rua, do lado direito de quem da rua Abner
Pacheco olha para os terrenos mede, da frente aos
fundos 36,50 metros, confrontando-se  com
terrenos da Sociedade Civil Imobiliária Excelsior,
reservada para ajardinamentos, até atingir um ponto
situado  na divisa do Parque Manchester; desse ponto
quebra à esquerda num ângulo de aproximadamente
95º seguindo por uma reta, sempre confrontando
com o Parque Manchester na distância de 73
metros, aproximadamente, até atingir uma viela
que separa o terreno em  duas partes, prossegue no
outro lado da viela, em reta, confrontando com o
Parque Manchester na distância de  35 metros, até
um ponto situado na divisa com o lote n.º 10 da Vila
Excelsior, propriedade da Sociedade Civil Imobiliária
Excelsior e Sucessores, desse ponto quebra à
esquerda em ângulo de 90º, até atingir o ponto inicial,
na Rua Abner Pacheco, abrangendo uma área
aproximada de 2.642,00 metros quadrados. [...]
Inscrição cadastral: 34.54.18.0032.00.000.
Proprietária: TROPEIRO AGROPASTORIL
LTDA, CNPJ 06.150.382/0001-16, conforme se
vê no R7-21.216, datado de 06/07/2004 - Titulo:
Venda e Compra. Av. 8-21.216, datado de 04/01/
2006, conforme requerimento formulado em 12/
09/2005, pela proprietária, e nos termos do
procedimento administrativo 017/2005 desta

serventia, procedeu-se a presente para ficar
constando que o imóvel, objeto dessa matricula, foi
retificado e atualmente constitui-se de 02 terrenos
distintos, em razão da existência da Rua Amélio
José de Arruda (antiga Viela), devidamente descritos
e caracterizados nas [...] matriculas nºs 67.499 e
67.500 deste Livro e Serviço. [...], ficando, em
consequência encerrada a presente matricula.      "
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  28/09/2011 às 14:30
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0169200-34.2009.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 188/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e UM   dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL E ONZE (21/09/2011),  às 15:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0169200-34.2009.5.15.0135 RTORD, entre partes
SEVERINO BEZERRA DA SILVA FILHO +
UNIÃO, exequente(s) e ARNALDO ANTONIO
RIBEIRO SOARES ME, executada(s),
encontrado(s) à  Av. Washington Luiz, 1381,
Sorocaba-SP,  avaliado(s) em R$17.200,00
(dezessete mil e duzentos reais), conforme auto de
penhora e avaliação de fls.48,  realizada em 03/03/
2011  e que serão os seguintes:
- "1) Dois freezers horizontais, marca Metalfrio,
cor branca, 220V, em bom estado - R$700,00 cada
um;
- 2) Um freezer vertical, marca Brastemp, modelo
270 "Frost Free", cor branca, 110V, em bom estado
- R$800,00;
- 3) Um Microondas, marca/modelo: Consul
Aquarela, cor branca, em bom estado, 110V -
R$100,00;
- 4) Um freezer vertical, marca Brastemp, modelo
180, cor branca, 110V, em regular estado -
R$500,00;

- 5) Dois aparelhos de ar condicionado, marca
Elgin, modelo 10.000 BTU's, cor branca, 220V,
em bom estado - R$800,00 cada um;
- 6) Um aparelho de TV, marca Sharp, 20
polegadas, colorido, 110V, em bom estado -
R$200,00;
- 7) Quatorze conjuntos de mesas para restaurante,
em madeira envernizada, marca Rubim,  medindo
1,20x0,70m, cada mesa com quatro cadeiras com
assento e encosto estofados na cor vermelha
(courvin), em bom estado  - R$900,00 cada
conjunto."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  28/09/2011 às
15:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0399300-27.2005.5.15.0135
RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 189/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e UM   dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL E ONZE (21/09/2011),  às 15:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0399300-27.2005.5.15.0135 RTORD, entre
partes DENIS FABIANO DIAS BORGES DE
ARAÚJO + UNIÃO, exequente(s) e VP SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS S/C LTDA., executada(s),
encontrado(s) à  Rua Maria Antonia Prado, 150 -
Jd. Clarice, Votorantim-SP,  avaliado(s) em
R$14.000,00 (Quatorze mil reais), conforme auto
de reavaliação de fls.277,  realizada em 22/07/
2010  e que serão os seguintes:
- "1) Um automóvel GM/Celta, 3 portas, gasolina,
placa DHQ-1637, chassi 9BGRD08X036130726,
renavan 791208109, ano modelo: 2003, cor preta,
em uso, e em ótimo estado, com adesivo da empresa
"VP 0993" - odômetro marcando 149342 no
momento da reavaliação em 22/07/2010, não está
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"batido", de propriedade da executada -
R$14.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  28/09/2011 às
15:30 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0237900-67.2006.5.15.0135
RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 190/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e UM   dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL E ONZE (21/09/2011),  às 16:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0237900-67.2006.5.15.0135 RTORD, entre
partes ARNALDO PAULINO, exequente(s) e
RAFAEL SANCHES DA SILVA TRANSPORTES
EPP + 001 (CNPJ 10.292.868/0001-66),
executada(s), encontrado(s) à  Rua José Bendedito
de Lima, 219, Jd. Piratininga - Sorocaba-SP,
avaliado(s) em R$26.000,00 (vinte e seis mil reais),
conforme auto de penhora e avaliação de fls.160,
realizada em 23/02/2011  e que serão os seguintes:
- "1) Veículo FORD/CARGO 1314, ano fabricação
1986, modelo 1987, placa ACO-2192, cor cinza,
a diesel, chassi M34GDR05758, código
RENAVAM n.º 145994325, de propriedade da
executada,  em regular estado de conservação com
relação à pintura, estofamento e pneus. Sem
carroceria e sem motor (fundido) - O licenciamento
referente ao ano 2010 não foi realizado devido à
restrição judicial  - R$26.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para

oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  28/09/2011 às 16:00
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0122100-25.2005.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 191/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e UM   dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL E ONZE (21/09/2011),  às 16:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0122100-25.2005.5.15.0135 RTORD, entre partes
VERA LÚCIA PESSOA ALVES, exequente(s) e
CLÍNICA DR GUERRA ASSISTÊNCIA
RECUPERAÇÃO E REPOUSO PARA IDOSOS
LTDA., executada(s), encontrado(s) à  Rua Ricardo
Marcos Madureira Moreira, 81, Chácara Refúgio -
Sorocaba-SP,  avaliado(s) em R$28.833,00 (vinte
e oito mil, oitocentos e trinta e três reais), conforme
auto de penhora e avaliação de fls.501,  realizada
em 12/11/2010  e que serão os seguintes:
- "1) Um veículo VW GOL MI, ano de fabricação
1998, modelo 1999, placas CJH 3744, cor azul,
hodômetro 98456,4 km (no momento da penhora
em 12/11/2010), código RENAVAM  701583967,
sem reserva, de propriedade da executada, bom
estado de lataria, pintura e pneus - R$11.433,00;
- 2) Um computador DELL, com monitor, teclado,
torre, cor preta, 1GB, em funcionamento -
R$500,00;
- 3) Um computador marca LG, cor branca, 1 GB,
com monitor, CPU e teclado, em funcionamento -
R$500,00;
- 4) Uma impressora HP 4110, jato de tinta, em
funcionamento - R$200,00;
- 5) Uma mesa de escritório com duas gavetas, duas
cadeiras simples e uma cadeira "diretor" - R$300,00
o conjunto;
- 6) Um aparelho de ar condicionado  marca
Eletrolux, 7500 BTU, sem controle remoto, em
funcionamento - R$700,00;
- 7) Um Lap Top marca CCE, n.º de série 4700-
no500788 - R$1.500,00;
- 8) Dois televisores de 29 polegadas, marcas
Gradiente e Toshiba, em funcionamento - avaliados
pelo total de R$1.000,00;
- 9) Duas camas, tipo hospitalar, marca Fauler -
avaliadas pelo total de R$850,00;
- 10) Um aparelho ECG, marca Cardiofax, n.º de

série 6511S-30VA-51190-B2 - R$3.000,00;
- 11) Dois jogos de sofá, em courvin - avaliados
pelo total de R$1.800,00;
- 12) Duas mesas de jantar com dez cadeiras -
avaliadas pelo total de R$500,00;
- 13) Duas cadeiras de rodas, sem marca - avaliadas
pelo total de R$250,00;
- 14) Duas geladeiras Brastemp, 440 L - avaliadas
pelo total de R$1.200,00;
- 15) Uma esteira elétrica, marca Treadmill -
R$300,00;
- 16) Três secadoras marca Brastemp, sendo duas
brancas e uma marrom - avaliadas pelo total de
R$1.500,00;
- 17) Três lavadoras de roupas, sendo duas Eletrolux
e uma GE - avaliadas pelo total de R$3.300,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  28/09/2011 às 16:30
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0176900-95.2008.5.15.0135 RTSUM
EDITAL DE LEILÃO Nº 192/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e UM   dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL E ONZE (21/09/2011),  às 17:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0176900-95.2008.5.15.0135 RTSUM, entre partes
MÁRCIA MARIA GONÇALVES BEZERRA,
exequente(s) e FAPELLI CONFECÇÕES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME + 003,
executada(s), encontrado(s) à  Rua Feliciano Bueno
de Camargo, 149 - Éden, Sorocaba-SP,  avaliado(s)
em R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais),
conforme auto de penhora e avaliação de fls.193,
realizada em 18/10/2010  e que serão os seguintes:
- "1) Uma máquina de costura reta, de uma agulha,
marca Yamata, modelo FY8700, n.º de série
2010404 - R$1.200,00;
- 2) Uma máquina de costura overloque, marca
Siruba, modelo 504 M 2-04, n.º de série 95200742R

- R$2.000,00;
-  3) Uma máquina de costura reta, de uma agulha,
marca White Shark, modelo GCI-7, n.º de série
97010753 - R$1.200,00;
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Este(s) bem(ns) encontra(m)-se também
penhorado(s) em outro(s) processo(s) deste Fórum.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  28/09/2011 às
13:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0389000-06.2005.5.15.0135
RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 193/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e DOIS  dias do mês de SETEMBRO do
ano  de DOIS MIL E ONZE (22/09/2011),  às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  -
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº 0389000-06.2005.5.15.0135 RTORD, entre
partes MEIRE ELIZABETE ALVES DA SILVA,
exequente(s) e PETROSUL DISTRIBUIDORA
TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA., executada(s),
encontrado(s) à  Estrada José Celeste, 561 - Bairro
dos Morros - Sorocaba-SP,  avaliado(s) em
R$27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais),
conforme auto de penhora e avaliação de fls.525,
realizada em 19/01/2011  e que serão os seguintes:
- "1) Um veículo, marca GM, modelo Astra Sedan
Confort, ano/modelo 2005, cor branca, motor
flex, código RENAVAM  n.º 835257070, placas
DKR 1792, estado geral  bom, habitáculo bom,
pneus bons, motor e câmbio bons, hodômetro com
187890 Kms (no momento da penhora, em 19/
01/2011), n.º do chassi 9BGTS69WO5B124301,
lataria com pequenos detalhes na pintura  -
R$27.300,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
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o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  29/09/2011 às
13:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0204000-59.2007.5.15.0135
RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 194/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e DOIS  dias do mês de SETEMBRO do
ano  de DOIS MIL E ONZE (22/09/2011),  às
13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  -
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº  0204000-59.2007.5.15.0135 RTORD, entre
partes MARCELO HENRIQUE DE CAMARGO,
exequente(s) e JVN RECUPERADORA DE PEÇAS
LTDA. (JVN RECUPERADORA), executada(s),
encontrado(s) à  Av. Doutor Luiz M. de Almeida,
1999 - Vila Espirito Santo, Sorocaba-SP,
avaliado(s) em R$10.351,66 (dez mil, trezentos e
cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos),
conforme auto de penhora e avaliação de fls.102,
realizada em 21/02/2011  e que serão os seguintes:
- "1) Um conjunto de Eixo dianteiro com FR para
veículos Mercedes Benz modelo MB 608.
Composto de eixo, barra de direção,  "chifre de
carneiro" e uma ponta de eixo com sistema de
freios (faltando a outra ponta) - R$10.351,66."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  29/09/2011 às
13:30 horas.

Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quarta-feira, 10 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0221300-68.2006.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 195/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATORZE   dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL e ONZE (14/09/2011),  às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0221300-68.2006.5.15.0135 RTORD, entre partes
JOSÉ DA SILVA GALVÃO, exequente(s) e SORCON
CONSTRUTORA LTDA., executada(s),
encontrado(s) à  Rua Amália David Trinca, 181,
Votorantim-SP ou Rua Maria Carrara Tozi, 187,
Votorantim-SP, avaliado(s) em R$53.000,00
(cinquenta e três mil reais), conforme auto de
penhora e avaliação de fls.156,  realizada em 02/
08/2010  e que serão os seguintes:
- "1) Um Caminhão/Mec. Opera VW, modelo 8150,
cor branca, ano de fabricação/modelo 2003, placas
DHQ 7094, código do RENAVAM n.º
8044168281, chassi 9BWAD52R63R310175,
combustível diesel, com amassados na traseira,
pneus carecas, carroceria necessitando reparos, em
funcionamento, com licenciamento atrasado -
R$53.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  21/09/2011 às 13:00
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista

Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0102700-83.2009.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 198/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e DOIS  dias do mês de SETEMBRO do ano
de DOIS MIL E ONZE (22/09/2011),  às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
0102700-83.2009.5.15.0135 RTORD, entre partes
FRANCINE DE ABREU + UNIÃO, exequente(s) e
MICROPRIME SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA., executada(s), encontrado(s) à Av. Ipanema,
1419 - SOROCABA/SP,  avaliado(s) em R$900,00,
conforme auto de penhora e avaliação de fls.58,
realizada em 10/05/2010  e que serão os seguintes:
- "1)  três vídeo monitores da marca PROVIEW, de
21' (vinte e uma) polegadas, em LCD, colorido, em
bom estado de conservação e em funcionamento.
Avaliado cada um em R$ 300,00. totalizando R$
900,00 (novecentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  29/09/2011 às 14:00
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0211600-34.2007.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 199/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho

de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e DOIS  dias do mês de SETEMBRO do
ano  de DOIS MIL E ONZE (22/09/2011),  às
14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  -
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº 0211600-34.2007.5.15.0135 RTORD, entre
partes THAÍS ALVARENGA RABELLO,
exequente(s) e ABASAN DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PURIFICADORES DE ÁGUA
LTDA., RANASELI COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA., ARNALDO
BARBOZA SANTOS JÚNIOR e VALÉRIA
ROSÁLIA FERREIRA SANTOS, executada(s):
Bens encontrado(s) à  Rua Milton Leite Oliveira,
n.º 70 - Condomínio Village Vert, Sorocaba-SP,
avaliado(s) em R$28.800,00, conforme auto de
penhora e avaliação de fls.143,  realizada em 27/
04/2011  e que serão os seguintes:
"1) Um Veículo,  marca GM,  modelo Zafira CD,
cor preta, ano de fabricação/modelo 2003/2003,
placas DHQ9621, código do RENAVAM n.º
797825576, chassi 9BGTI75B03C171261,
combustível gasolina, em bom estado de uso e
conservação quanto à lataria, pneus,  estofamento
e painel, veículo com câmbio automático (veículo
refinanciado  junto ao Banco Itaú, e é objeto de
litígio perante a 4.ª Vara Cível de Sorocaba -
Processo 2495/2008, sendo que a partir do
ajuizamento da ação, nenhuma parcela do
ficanciamento foi paga) -  R$28.800,00;
Bens encontrado(s) à  Rua Milton Leite Oliveira,
n.º 70 - Condomínio Village Vert, Sorocaba-SP,
avaliado(s) em R$46.000,00, conforme auto de
penhora e avaliação de fls.147,  realizada em 03/
05/2011  e que serão os seguintes:
2) Um Veículo FORD/KÁ, cor prata, ano de
fabricação/modelo 2005, placas DGK 1653, chassi
9BFBLZGDA5B565901, combustível gasolina/
GNV, com reserva Felipe Veículos Ltda. (já
quitado), em funcionamento, há desgastes na
pintura e parachoques, hodômetro marcando
241.000 (no momento da penhora), banco do
passageiro rasgado -  R$11.000,00;
3) Um Veículo FORD/KÁ, cor prata, ano de
fabricação/modelo 2001/2002, placas DGK 2902,
chassi 9BFBSZGDA2B764666, combustível
gasolina/GNV, sem  reserva,  está parado há seis
meses, sem a chave e bateria "arriada", necessita
de reforma nos bancos e pintura, pneus "regulares",
propriedade de: Abasan do Brasil Indústria e
Comércio de Purificadores de Água Ltda. -
R$3.000,00;
4) Um Veículo GM/Zafira CD, cor preta, ano de
fabricação/modelo 2003, placas DHQ9621, chassi
9BGTT75BO3C171261, combustível gasolina,
propriedade de: Valéria Rosália Ferreira Santos -
Faltam 4 parcelas: Banco Itaú S/A, está em
funcionamento e bom estado geral, hodômetro
marcando 180.000 (no momento da penhora)
R$32.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  29/09/2011 às
14:30 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
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com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0313900-45.2005.5.15.0135
RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 200/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE e DOIS  dias do mês de SETEMBRO do
ano  de DOIS MIL E ONZE (22/09/2011),  às
15:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública - PRAÇA  -
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos
de nº 0313900-45.2005.5.15.0135 RTORD, entre
partes LUIZ CARLOS DA SILVA, exequente(s) e
MADEOESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA., executada(s), encontrado(s)
à  Av. Dr. Armando Pannunzio, 1405 - Jd. Europa,
Sorocaba-SP,  avaliado(s) em R$20.000,00,
conforme auto de penhora e avaliação de fls.199,
realizada em 20/04/2010  e que serão os seguintes:
- "1) Um Caminhão, marca Chevrolet,   modelo
D-60, cor laranja, ano de fabricação/modelo 1977/
1978, placas BWO 6026,  chassi
BC68351H04011, com inscrição de "Madeoeste",
com carroceria de madeira medindo 5,5 metros,
hodômetro marcando 238829 (no momento da
penhora), pneus em bom estado, pintura a refazer
por conserto de funilaria. Proprietári: Manoel
Florentino de Souza (proprietário da executada) -
R$20.000,00."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  29/09/2011 às
15:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.

Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0161500-75.2007.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 201/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE  dias do mês de SETEMBRO do ano  de
DOIS MIL E ONZE (20/09/2011),  às 13:00 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0161500-
75.2007.5.15.0135 RTORD, entre partes
GISLAINE APARECIDA TOMÉ ,
EXEQÜENTE(S) E ITANGUÁ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. , EXECUTADA(S),
encontrado(s) à  Rua Antonio Aparecido Ferraz,
1150 - Sorocaba-SP,  avaliado(s) em R$40.000,00,
conforme auto de avaliação de fls.143,  realizada
em 07/04/2010  e que serão os seguintes:
- "1) "injetora marca Battenfeld -FB - 145/400 nº
104122-90 instalada no setor de injeção nº 13 de
ordem no recinto, em funcionamento".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  27/09/2011 às 13:00
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0273700-59.2006.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 202/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano  de

DOIS MIL E ONZE (20/09/2011),  às 13:30 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº 0273700-
59.2006.5.15.0135 RTORD, entre partes MARCOS
ANTONIO SOARES RÉCIO  + 1, EXEQÜENTE(S)
E INTERMOTOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
(COMSTAR), encontrado(s) à Av. Itavuvu, nº 1960
- Laranjeiras - Sorocaba-SP, avaliados em
R$4.500,00, conforme auto de avaliação de fls. 94
realizada em 27/05/2010 e que serão os seguintes:
- "1) 03 três Rampas - Elevadores para manutenção
de motor marca GALMAR, número de série 1899,
455 e 447, em bom estado de conservação, em uso
e funcionamento, avaliado cada unidade em R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), perfazendo
o total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais)".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  27/09/2011 às 13:30
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0019700-88.2009.5.15.0135 RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 203/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano  de
DOIS MIL E ONZE (20/09/2011),  às 14:00 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0019700-
88.2009.5.15.0135 RTORD, entre partes FÁTIMO
DOMINGOS DA SILVA , EXEQÜENTE(S) E
BRUFFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA., encontrados
à Av.Dr. Afonso Vergueiro, 1417 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$5.700,00, conforme auto de
avaliação de fls. 80/81 realizada em 22/09/2010 e
que serão os seguintes:
"1) "Um veículo marca Honda (moto) tipo CG 125
FAN, de cor preta, ano 2006, modelo 2007, 02

lugares, combustível gasolina, placas DVH 6804,
do município de Sorocaba, RENAVAM
904873307, chassi 9C2JC30707RO60347,
apresentando no dia da penhora o seguinte estado
de conservação: pneus bons, lataria boa, bancos
cor preta, avaliada em R$ 3.700,00;
2) "um reboque AT Botucatu Danusa, placas DQT
7072, ANO/MOD.2006-RENAVAM -
877.104.891 - CHASSI
9A9CS25516BBP7175,em madeira - estrutura
metalica na cor azul, com um pneu sobressalente -
pneus bons - em bom estado de conservação,
avaliada em R$ 2.000,00".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  27/09/2011 às
14:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0121300-94.2005.5.15.0135
RTORD
EDITAL DE LEILÃO Nº 204/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano  de
DOIS MIL E ONZE (20/09/2011),  às 14:30 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº 0121300-
94.2005.5.15.0135 RTORD, entre partes
JOAQUIM PEDRO NETO , EXEQÜENTE(S) E
TRANSPORTE PERNAMBUCO LTDA. ME  +
2, encontrado(s) à Rua Apolinário M Rodrigues,
em frente ao nº 222-SOROCABA/SP, avaliados
em R$25.000,00, conforme auto de avaliação de
fls. 441 realizada em 05/07/2010 e que serão os
seguintes:
- "1) Um caminhão marca M.Bens - LA 1113,
Placa BWT 2553, ano fábrica e modelo 1971,
carroceria aberta, cor azul, combustível diesel, em
nome de Cleyton Bezerra da Silva, bancos rasgados,
painel em regular estado, pintura aparenta bom
estado, pneus "carecas"; não está em
funcionamento; necessita de reparos segundo a
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depositária; está parado desde outubro/2009."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  27/09/2011 às
14:30 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0100100-26.2008.5.15.0135
RTORD

EDITAL DE LEILÃO Nº 205/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano  de
DOIS MIL E ONZE (20/09/2011),  às 15:00 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº 0100100-
26.2008.5.15.0135 RTORD, entre partes MARIA
DELI ARAÚJO SOARES , EXEQÜENTE(S) E
FAPELLI CONFECÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. ME  + 3, executada(s),
encontrado(s) à Rua Feliciano Bueno de Camargo,
nº 149, Éden , Sorocaba/SP, avaliados em
R$7.200,00, conforme auto de avaliação de fls.
186 realizada em 18/09/2010 e que serão os
seguintes:
- "1)  uma máquina overloque, marca Siruba, modelo
504M2-04, nº de série 95200742R, avaliada em
R$ 2.000,00;
- 2) uma máquina de costura overloque, marca
Yamata, modelo FY3504M2-04, 20041106368,
avaliada em R$ 2.000,00;
- 3) uma máquina  overloque, marca Sun Star, modelo
SC9024, nº de série A43M14, avaliada em R$
2.000,00;
- 4) uma máquina de costura reta, marca Singer
2491 - D200A, nº de série 5035014091, avaliada
em R$ 1.200,00".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova

determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  27/09/2011 às 15:00
horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ......................................................... SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 228-1263

PROCESSO 0132000-95.2006.5.15.0135 RTSUM
EDITAL DE LEILÃO Nº 206/2011
O DOUTOR MARCO ANTONIO MACEDO
ANDRÉ Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos
VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano  de
DOIS MIL E ONZE (20/09/2011),  às 15:30 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública - PRAÇA  - o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº 0132000-
95.2006.5.15.0135 RTSUM, entre partes RODRIGO
DA SILVA FERRAZ  + 1, EXEQÜENTE(S) E

MIGUEL JACOB NETO  + 1, executada(s),
encontrado(s) à Praça Nova York, nº 150, avaliados
em R$2.000,00, conforme auto de avaliação de
fls. 162 realizada em 25/06/2010 e que serão os
seguintes:
- "1) uma motocicleta Yamaha Cripton T 105 E,
ano de fabricação 2000, ano modelo 2001, cor
azul, placas EHQ 5655, hodômetro, com 5.600
km, em regular estado de conservação."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já,
designado LEILÃO para o dia  27/09/2011 às
15:30 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, quinta-feira, 11 de agosto de 2011.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, .........................................................
SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho
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